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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
TRIBUNAL PLENO

t

i

RESUMO DA ATA DA 40? SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 12/9/79

Presidente: Exm? Sr. Ministro Joâo de Li
ma Teixeira — Procurador: Exm? Sr. Dr 
Marco Aurélio Prates de Macedo — Secre
tário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta Barbo
sa.

As treze horas, estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amorim, 
Starling Soares e Juiz Antonio Pereira Ma
galdi (convocado). Havendo número legal, 
foi declarada aberta a Sessào. — Não com
pareceu, por motivo justificado, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Rezende Puech. — 
No Expediente, o Excelenhssimo Senhor 
Ministro Presidente pronunciou: "Senho
res Ministros, tenho em mãos oficio datado 
de doze de setembro de mil novecentos e 
setenta e nove, assinado por vários advo
gados que militam nesta Corte, do 
seguinte teor: "Acabamos de tomar ciên
cia de que um dos mais dignos e doutos 
Juizes que atuam na Primeira Instância Tra
balhista nesta Capital, mais precisamente o 
Doutor Mauricio Campos Bastos, Titular da 
Quarta Junta de Conciliação e Julgamento 
de Brasilia, acaba de requerer sua aposen
tadoria voluntária. Trata-se, Excelências, 
de um dos mais brilhantes Magistrados da 
Justiça do Trabalho na Capital do País, 
eminente Professor, que durante dezoito 
anos honrou e ilustrou o Direito do Traba
lho, acumulando, ainda, durante largo 
período, as funções de Diretor do Foro. No 
trato com as partes e com os advogados
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contrado neste País Magistrado mais edu
cado, mais cordial e, ao mesmo tempo, 
mais capaz do que Sua Excelência. Não 
obstante reconhecendo que a aposentado
ria requerida significa um justíssimo prê
mio a tantos anos de profícuo labor 
judicante, os advogados radicados ein 
Brasília não podem deixar de lamentar o 
afastamento de Sua Excelência., que com 
terna capacidade de ponderar sempre con
seguiu dirimir de forma sábia os dissídios 
que lhe eram distribuídos, requerendo, ain
da, nesta oportunidade, a transcrição em 
ata desse Colendo Tribunal Pleno, da pre
sente homenagem de reconhecimento ao 
Magistrado cuja inteligência e integridade 
enobeceram a Justiça do Trabalho Brasilei
ra, requerendo, outrossim, que seja enca
minhado a Sua Excelência expediente 
informando-lhe o inteiro teor desta mani
festação". — O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, pediu a pala
vra, pela ordem, dizendo: “ Senhor Presi
dente, conheço muito bem Maurício Cam
pos Bastos que se aposenta muito jovem e 
tem uma família numerosa. Vive para a sua 
família e para o trabalho, com a inteligência 
que Deus lhe deu, soube cumprir com 
fidelidade, com tirocinio e alto saber jurídi
co, principalmente, as funções de Juiz do 
Trabalho. Era Juiz de Junta de Juiz de Fora 
— e foi Diretor do Forum, também — ao la
do de outros eminentes Juizes como Paulo 
Fausto Castelães e outros. Antes de Sua 
Excelência ser Juiz, foi um grande locutor, 
era radialista, locutor esportivo, dai a facili
dade que tem de transmitir os seus 
pensamentos, através de rádio, televisão e 
tudo mais. Foi uma vida profícua, de uma 
das mais tradicionais famílias de Minas Ge
rais e de Juiz de Fora — família Campos 
Bastos. Os pais dele fundaram as primeiras 
casas comerciais do Estado, Casa da Amé
rica, desde o começo, da formação, logo 
depois da colônia. Com todos os méritos, 
Maurício Campos Bastos merece esta ho
menagem que lhe prestam os Advogados e 
eu os secundo e digo se pudesse teria as
sinado também essa relação, porque, na

verdade, trata-se de um homem que 
dedicou grande parte de sua vida ao Direito 
do Trabalho, como professor, como Juiz e 
soube sempre manter aquela conduta irre
preensível de bom chefe de família,, de 
grande estudioso de Direito do Trabalho e 
de um grande Juiz. Estou plenamento de 
acordo com esta homenagem que lhe pres
tam os advogados e me integro, completa
mente, na mesma. Era o que tinha a dizer.” 
— A Douta Procuradoria associou-se à ma
nifestação. — Matéria Administrativa — 
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, deferir, por unanimidade, o pedi
do de aposentadoria formulado por Alcides 
Gomes Tavares, no cargo de Atendente 
Judiciário, Classe Especial, referência 37, 
observado o limite estabelecido no artigo 
102, § 2?, da Constituição Federal. (Resolu
ção Administrativa número cento e dois 
barra setenta e nove). — Matéria Adminis
trativa — Certifico e dou fé que p Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, apro
var proposta do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, no sentido de que 
as matérias administrativas somente sejam 
apreciadas pelo Tribunal em sessões 
extraordinárias previamente convocadas 
para este fim, ou, se de caráter urgente, ao 
término das Sessões Ordinárias. (Resolu
ção Administrativa número cento e três 
barra setenta e nove). — A seguir, passou
se à ordem do dia, com os seguintes julga
mentos: Processo RO-DC-26 de 1979 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional da Justiça do Traba
lho da Segunda Região e recorridos Sindi
cato das Indústrias Graficas^lo Estado de 
Ser— P2—0 c r-wt/iavüO OuS i fãualhadores 
nas Indústrias Gráficas do Estado de São 
Paulo e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas do Estado de São Pau
lo. (Advogados Doutores: Paulo Chagas 
Felisberto, Antonio F. Júnior e João José 
Sady). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim e revisor o Ex
celntíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli
dade argüida pela Procuradoria-Geral; no 
mérito, dar provimento ao recurso para fi
xar a taxa de reajustamento salarial em 
43% (quarenta e três por cento), vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pelo Suscitante o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
RO-DC-41 de 1979 da Segunda Região, rela
tivo ao Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional da Justiça do Trabalho da Segunda 
Região e recorrido Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Lápis Canetas e 
material de Escritório de Adubos e Colas e 
Material Plástico de São Carlos e Lápis Jo
hann Faber S/A. (Advogados Doutores: 
Paulo Chagas Felisberto, José F. Boselli e 
Loretta Maria V. Museli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, por maioria, dar provimento ao re
curso para fixar o Índice de reajustamento 
salarial em 43% (quarenta e três por cento), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida e Orlando Couti
nho. Falou pelo suscitante o advogagado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
RO-DC-57 de 1979 da Primeira Região, rela
tivo ao Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Chapéus, Guarda-Chuvas, Ben
galas, Pentes, Botões e Similares do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Botonifício F. 
Gomes S/A. (Advogados Doutores: Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, Rita de Cássia 
Freire Bernardes e Alino da Costa Montei-
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ro),. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
dar provimento parcial ao recurso para: a) 
excluir as cláusulas Quarta e Quinta, relati
vas a piso salarial, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata Sil

1 va, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida e Juiz Antonio Pereira Ma
galdi; b) subordinar o desconto assisten
cial a não oposição dos empregados, mani
festada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata Sil
va, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Nelson Tapajós e Juiz Antonio Pereira Ma
galdi. Negar provimento quanto ao mais, 
unanimemen Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Processo FtO-DC-88 de 1979 da Segunda 
Região, relativo ao Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional da Justiça do Trabalho da 
Segunda Região e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias e Artefatos 
de Couro e Plástico de São Paulo e Sindi
cato das Indústrias de Curtimentos de Cou
ros e Peles do Estado de São Paulo. (Advo
gados Doutores: Paulo Chagas Felisberto, 
Walter Mendonça Sampaio e Loretta Maria 
Velletri Muselli). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, por maioria, dar provimento ao re
curso para reduzir a taxa de reajustamento 
salarial a 43% (quarenta e três por cento), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juiz Antonio Pereira 
M a g a l d i .  J u s t i f i c a r á  o v o t o  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. Processo E-RR-753 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
Embargantes Tereza da Silva Guimarães e 
Confecções Jack S/A e embargados os 
Mesmos. (Advogados Doutores: Alino da 
Costa Monteiro e Paulo Serra). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer de ambos os embargos. Proces
so E-AI-785 de 1977 da Quarta Região, rela
tivo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embargan
te Marcos Adelino Namé e embargado 
Ledy Arte Ferros Ltda. (Advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo E-RR
870 de 1979 da Quarta Região, relativo a em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Hercules 
S/A — Fábrica de Talheres e embargados 
Sérgio Gonçalves da Silva e outros. (Advo
gados Doutores: Hugo Gueiros Bernardes 
e Beatriz Flores dos Santos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade, 
conhecer dos embargos e, no mérito, 
recebê-los para absolver a empresa da 
condenação relativa ao pagamento do in
tervalo para repouso suprimido. Processo 
RO-DC-58 de 1979 da Quarta Região, relati
Vo ao Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrente Fin Hab-Associação 
de Poupança e Empréstimo-Banco lochpe 
de Investimentos S/A lochpe S/A, Crédito, 
Financiamento e Investimentos — lochpe 
S/A — Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários e Banco de Investim Investi
mento Sul Brasileiro S/A e recorrido Sindi
cato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários de Porto Alegre. (Advogados 
Doutores: Paulo José da Rocha, José Al
berto Couto Maciel e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido, I — por 
maioria acolher a preliminar de ilegitimida
de de parte arguija pela lochpe S/A — Dis
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, 
para excluí-la do feito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida e Juiz Antonio Pereira Magaldi. II

— Quanto aos demais recorrentes: 1) por Hospitalidade no Estado de Goiás. (Advo- ria deste Tribunal, assegurando-lhe as van
unanimidade, rejeitar as preliminares de gados Doutores: Ulisses Riedel de Resen- tagens previstas no inciso I, do artigo 184 
ilegitimidade de parte e nulidade por inob- de e João Dinis da Silva). Foi relator o Ex- (cento e oitenta e quatro), da Lei 1711/52, 
servância do artigo 612 da Consolidação celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa- observado o limite estabelecido no artigo 
das Leis do Trabalho; 2) dar provimento jós e reVisor o Excelentíssimo Senhor Mi- 102, § 2?, da Constituição Federal. Resolu
parcial, no mérito, para: a) excluir a cláusu- nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal Ção Administrativa número cento e quatro 
Ia da gratificação semestral, vencidos os'resolvido, por unanimidade, homologar a barra setenta e nove). Matéria Administrati
Excelentissimos Senhores Ministros Alves desistência do recurso. Processo RO-DC- va — certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
de Almeida, Orlando Coutinho, Raymundo 77 de 1979 da Primeira Região, relativo ao nal em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
de Souza Moura, Barata Silva e Juiz Anto- recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, zada, resolveu por unanimidade, retificar o 
nio Pereira Magaldi; b) pelo voto médio, sendo recorrente Procuradoria Regional do Ato de aposentadoria de Altair Rocha, Téc
manter o seguro de vida, porém, apenas Trabalho da Primeira Região — Sindicato nico Judiciário do Quadro de Pessoal da 
em relação àqueles empregados que lidam dos Trabalhadores nas Indústrias do Açú- Secretaria deste Tribunal, assegurando-lhe 
diretamente com valores, pagando, car, de Doces e Conservas Alimentícias e a vantagem prevista no artigo 184 (cento e 
recebendo, ou transportando, vencidos os da Refinação do Sal do Município do Rio de oitenta e quatro), inciso I, da Lei 1711/52, 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel- Janeiro e Sindicato da Indústria da Refina- observado o limite estabelecido no artigo 
son Tapajós, Hildebrando Bisaglia, Coquei- ção do Açúcar e recorridos Sindicato dos 102 (cento e dois), § 2? da Constituição Fe
jo Costa e Fernando Franco; c) excluir os Trabalhadores nas Indústrias do Açúcar e deral. (Resolução Administrativa número 
anuênios, vencidos os Excelentíssimos Doces e Conservas Alimentícias e da Refi- cento e cinco barra setenta e nove). — 
Senhores Ministros Alves de Almeida, Co- nação do Sal do Municipio do Rio de Janei- Encerrou-se a Sessão as dezenove horas, 
queijo Costa, Orlando Coutinho e Juiz ro e Sindicato da Indústria da Refinação do E, para constar, eu, Secretário do Tribunal 
Antonio Pereira Magaldi; d) excluir a cláu- Açúcar. (Advogados Doutores: Carlos Af- Pleno, lavrei a presente Ata que vai assina
sula referente aos delegados sindicais, fonso Carvalho de Fraga, Alino da Costa da pelo Excelentíssimo Senhor Ministro
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Monteiro e Elder Melo de Vasconcelos). Presidente e por mim subscrita. Brasília 
Alves de Almeida; e) excluir a cláusula con- Foi relator o Excelentíssimo Senhor aos doze dias do mês de setembro do ano 
cessiva de abono de faltas ao estudante, Ministro Alves de Almeida e revisor o Exce- de mil novecentos e setenta e nov. João de 
vencidos os Excelentíssimo Senhores Mi- lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa- Lima Teixeira, Presidente do Tribunal — 
nistros Alves de Almeida, Raymundo de jós, tendo o Tribunal resolvido, I — Recur- Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Souza Moura, Barata Silva, Orlando Couti- so da Procuradoria Regional: dar provimen- Tribunal Pleno.
nho e Juiz Antonio Pereira Magaldi;/) su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente, objeto apenas 
do recurso do Banco de Investimento Sul 
Brasileiro S/A. III — Negar provimento 
quanto aos demais itens de todos os recur
sos, unanimemente. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel. Fa
lou pelos recorrentes o Advogado Doutor 
José Alberto Couto Maciel e pelo recorrido 
o Doutor José Torres das Neves. Processo 
RO-DC-42 de 1979 da Quarta Região, relati
vo ao Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrentes Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Porto Alegre-Ficrisa Axelrud S/A — 
Financiamento, Crédito e Investimento e 
Banrisul Financeira S/A — Crédito, 
Financiamento, Investimento e outros e re
corridos os Mesmos (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves, Adalberto C. de 
Aragão e Paulo José da Rocha). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós; tendo o Tribunal 
resolvido, I — por unanimidade, rejeitar a 
p r e l i m i n a r  de  i l e g i t i m i d a d e  de  
representação, arguidas pela Ficrisa Axel
rud S/A — Financiamento, Crédito e Inves
timento e Banrisul Financeira S/A Crédito, 
Financiamento e Investimento e Outros. II 
— no mérito, dar provimento parcial aos re
cursos da Ficrisa Axelrud S/A e Banrisul 
Financeira S/A e Outros, para: a)
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados manifestada até 
dez dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa; b) excluir a cláu
sula concessiva de abono de faltas ao em
pregado estudante, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Barata Silva, Orlando Coutinho, e 
Juiz Antonio Pereira Magaldi, objeto ape
nas do recurso do Banrisul Financeira S/A 
e Outros Negar provimento aos seus de
mais itens, vencidos: a) os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, 
Expedito Amorim e Fernando Franco 
quanto a gratificação semestral; b) Exce
lentíssimos Senhores Ministros; Nelson 
Tapajós, Expedito Amorim, Fernando Fran
co e Mozart Victor Russomano em relação 
a proibição de pré-contratação de horas ex
traordinárias. III — Negar provimento ao re
curso do Sindicato Suscitante, vencidos: a) 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, Orlando Coutinho, Coquei
jo Costa e Juiz Antonio Pereira Magaldi no 
q u e  t a n g e  a o s  a n u ê n i o s ;  b) o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida no pertinente aos delegados 
sindicais. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. Falou pelo Suscitante o Advogado Dou
tor José Torres das Neves. Processo RO
DC-59 de 1979 da Terceira Região, relativo 
ao Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Sindicato dos Emprega
dos em Turismo e Hospitalidade de Anápo
lis e recorrido Sindicato de Turismo e

to parcial, para subordinar o desconto as
sistencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa.
II — Recurso do Sindicato Suscitante: 1) 
dar provimento parcial, para: a) conceder 
trinta por cento de adicional sobre as horas 
extraordinárias excedentes da décima, 
vencidos os Excelentíssimos.Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel, 
Hildebrando Bisaglia, Mozart Victor Russo
mano e Fernando Franco, b) deferir estabi
lidade provisória a empregada gestante até 
um ano após o término da licença previ
denciária, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, Marcelo 
Pimentel, Expedito Amorim, Hildebrando 
Bisaglia e Fernando Franco. 2) negar provi
mento aos seus demais itens, vencidos: a) 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida e Juiz Antonio Pereira Ma
galdi em relação ao acréscimo salarial de 
vinte por cento para os empregados que 
p e r c e b a m sal ár i o mínimo;  b) os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, Orlando Coutinho, Coqueijo 
Costa e Juiz Antonio Pereira Magaldi, 
quanto aos anuênios; c) os Excelentíssi
mos Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
Barata Silva, Coqueijo Costa e Juiz Antonio 
Pereira Magaldi no pertinente a concessão 
de quatro quilos de açúcar; d) unanime
mente no que tange aos demais pontos do 
recurso. III — Recurso do Sindicato Susci
tante: 1 — dar provimento parcial para: a) 
suboridinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelntíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa; b) excluir a 
cláusula concessiva de abono de faltas ao 
empregado estudante, vencidos os Ex
celtníssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Barata Silva, Orlando Coutinho e 
Juiz Antonio Pereira Magaldi. 2) negar pro
vimento: a) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós, Mar
celo Pimentel, Expedito Amorim, Fernando 
Franco e Hildebrando Bisaglia, quanto a 
manutençaõ das cláusulas previstas no 
dissídio anterior; b) unanimemente, quanto 
ao mais. 3 — julgar prejudicado o recurso, 
no referente a estabilidade provisória da 
gestante, face ao decidido no recurso ante
rior, unanimemente. Falou pelo suscitante 
o advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo MA5812 de 1979, relativo a Maté
ria Administrativa, sendo os interessados 
Francisco Dias da Cruz Neto e Outros (Ser
vidores Aposentados deste Tribunal). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido nao conhecer do 
pedido, por prescrito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, que justificará o voto. Votou 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente. Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, retificar o ato de aposen
tadoria de Antonio Menandro, Técnico Ju
diciário do Quadro de Pessoal da Secreta-

RESUMO DA ATA DA 41? SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 26/09/79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira

Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Russomano, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós e Marcelo Pimentel. Havendo núme
ro regimental, foi declarada aberta a Ses
são. Não compareceram por motivos justifi
cados, os Excelentíssimos Senhores Mi
nistres Ary Campista e Expedito Amorim. 
Nada havendo, no expediente, passou-se à 
ordem do dia com os segui ntes  
julgamentos: Processo E-RR — 3039 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Embaros 
Opostos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo Embargantes Unibanco — União 
de Banco Brasileiros S/A e Mário de Souza 
Vitorino Filho e Outros e embargados os 
Mesmos. (Advogados: Doutores Márcio 
Gontijo e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, prelimi
narmente, homologar a desistência do re
curso referente ao reclamante Antonio Le
mos Venturelli conhecer dos embargos 
dos empregados e, no mérito, recebê-los 
para incluir na condenação o cômputo da 
gratificação de balanço pelo seu duodéci
mo, na natalina e nas férias. Sem diver
gência, não conhecer dos embargos do 
Banco. Falou pelo empregado o advogado 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo RO
DC-28 de 1979 da Segunda Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Federação da Agricultu
ra do Estado de São Paulo e Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria, e 
recorridos os mesmos. (Advogados: Douto
res Luiz Fernando Machado e Milton B. Ca
nlcoba). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, I
Recurso da Suscitada: 1 — dar provimento 
parcial para: a) aplicar as normas do pre
sente dissídio aos trabalhadores rurais 
avulsos ou volantes, no que couber, unani
memente; b) restringir a multa ao descum
primento das obrigações de fazer, rever
tendo o seu valor em favor do empregado 
prejudicado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Coqueijo Costa, 2 — Negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco nas seguintes cláusulas; 
relativa ao fornecimento de Transporte 
gratuito de uma para ourta propriedade do 
mesmo empregador, na que considera 
como tempo de serviço o dispendido no 
transporte do empregado dentro da pro-
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priedade ou entre propriedades do mesmo 
empregador e na que determina o paga
mento dos salários integrais nos dias de 
chuva; b) vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa em relação ao 
desconto assistencial; c) unanimemente, 
quanto aos seus demais itens. II — Recur
so do suscitante: 1) dar provimento parcial 
para: a) considerar como período de efeti
vo trabalho, o tempo gasto no transporte 
do trabalhador rural avulso ou volante, da 
cidade para o local de trabalho e na volta, 
até o ponto costumeiro, desde que o trans
porte seja fornecido pelo empregador, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernan Franco e Nelson Tapajós; b) os 
veículos destinados ao transporte de traba
lhadores rurais deverão satisfazer as con
dlçóes técnicas de segurança e comodida
de, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco e Nelson Tapa
jós; c) incluir a Cláusula que manda inte
grar as horas extras habituais no salário do 
trabalhador, para todos os efeitos legais, 
nos termos da Súmula setenta e seis (76), 
unanimemente. 2) negar provimento ao 
restante do recurso: a) vencido os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Marcelo Pi
mentel e Coqueijo Costa em relação ao adi
cional sobre as horas extras; b) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida e Orlando Coutinho, na 
cláusula asseguratória de complementação 
dos salários em casos de acidentes de tra
balho; c) unanimemente, nos seus demais 
itens. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Pro
cesso RO-DC-116 de 1979 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissidio Coletivo, sendo recorrente Funda
ção das Pioneiras Sociais e recorrido Sindi
cato dos Empregados erri Entidades Cultu
rais, Recreativas, de Assistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do Mu
nicípio do Rio de Janeiro. (Advogados: 
Doutores Aloysio João Cardoso Corrêa e 
Milton Pereira Braga). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Mipistro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejei
tar as preliminares argüídas e, no mérito, 
negar provimento ao recurso. Falou pelo 
recorrido Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo RO-DC-95 de 1979 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional da Justiça do Trabalho da 
Segunda Região e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Constru
ção e do Mobiliário de Araras e Sindicato 
da Indústria da Construção e do Mobiliário 
de Leme, Pedro Salmazzo e Outros. (Advo
gado: Doutor Paulo Chagas Felisberto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa de 
reajustamento salarial à trinta e oito por 
cento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Orlando 
Coutinho e Alves de Almeida. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Processo RO-DC-118 de 1979 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Fundação Osório e 
recorrido Sindicato dos Auxiliares de Admi
nistração Escolar dos Estados do Rio de 
Janeiro e Espirito Santo. (Advogados: Dou
tores Carlos Affonso Carvalho de Fraga e 
Sérgio Reis Barbosa e Manoel Martins). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, I — dar provimento parcial 
ao recurso da Procuradoria Regional para: 
a) excluir a cláusula referente ao piso 
salarial, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida; b) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. II — Negar provimento ao 
recurso da Fundação Osório, unanimemen
te. Falou pelo suscitante o Doutor Raymun
do de Lima e Silva. Processo RO-DC-94 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Recurso

Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Pirajuí e Federação da Agricultura 
do Estado de São Paulo e Outro e recorrido 
os mesmos. (Advogados : Doutores Milton 
Borba Canicoba e Luiz Fernando Macha
do). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, I — Recurso 
do Suscitante: 1) dar provimento parcial pa
ra: a) considerar como período de efetivo 
trabalho, o tempo gasto no transporte do 
trabalhador rural avulso ou volante, da 
cidade para o local do trabalho e na volta, 
até o ponto costumeiro, desde que o trans
porte seja fornecido pelo empregador, ven
cido os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco e Nelson Tapajós; b) 
os veículos destinados ao transporte de 
trabalhadores rurais deverão satisfazer as 
condições técnicas de segurança e como
didade, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Raymundo de Souza Moura; 
c) incluir na cláusula que manda integrar as 

habituais no salário do trabalhador, para 
todos os efeitos legais, nos termos da sú
mula setenta e seis (76), unanimemente. 2) 
negar provimento ao restante do recurso: 
a) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida e Co
queijo Costa em relação ao adicional sobre 
as horas extras; b) Vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutindho na 
Cláusula asseguratória de complementa
ção dos salários, em casos de acidentes 
de trabalho; c) unanimemente, nos suese
deseus demais itens. II — Recurso da Sus
citada: 1) dar provimento parcial para: a) 
aplicar as normas do presente dissidio aos 
trabalhadores rurais avulsos ou volantes, 
no que couber, unanimemente; b) restrin
gir a multa ao descumprimento das obriga
ções de fazer, revertendo o seu valor em 
favor do empregado prejudicado, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Co
queijo Costa. 2) negar provimento ao res
tante do recurso; a) vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco nas 
seguintes cláusulas; relativa ao forneci
mento de transportes gratuito de uma para 
outra propriedade do mesmo empregador, 
na que considera como tempo de serviço o 
dispendido no transporte do empregado 
dentro da propriedade ou entre proprieda
des do mesmo empregador e, na que de
termina o pagamento dos salários integrais 
nos dias de chuva; b) vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa em relação ao desconto assistencial; 
c) unanimemente, quanto aos seus demais 
itens. — Processo RO-DC-92 de 1979 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bro
tas e Sindicato Rural de Brotas e recorri
dos os mesmos. (Advogados: Doutoreis 
Milton Borba Canicoba e Luiz Fernando 
Machado). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido. I — 
Recurso do suscitado: 1) dar provimento 
parcial para: a) aplicar as normas do pre
sente dissídio aos trabalhadores rurais vo
lantes ou avulsos, no que couber, unani
memente; b) restringir a multa ao descum
primento das obrigações de fazer, rever
tendo o seu valor em favor do empregado 
prejudicado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Coqueijo Costa. 2) negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco nas seguintes cláusulas: re
lativa ao fornecimento de transportes gra
tuito de uma para outra propriedade do 
mesmo empregador, na que considera co
mo tempo de serviço o dispendido no 
transporte do empregado dentro da pro
priedade ou entre propriedades do mesmo 
empregador e, na que determina o paga
mento dos salários integrais nos dias de 
chuva; b) vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Csota em relação ao 
desconto assistencial; c) unanimemente, 
quanto aos seus demais itens. II — Recur
so do suscitante: 1) dar provimento parcial 
para: a) considerar como período de efeti
vo trabalho o tempo gasto no transporte do 
trabalhador rural volante ou avulso, da ci

dade para o local de trabalho e na volta até 
o ponto costumeiro, desde que o transpor
te seja fornecido pelo empregador, venci
dos os Excelentissimos Senhores Minis
tros Fernando Franco e Nelson Tapajós; b) 
os veículos destinados ao transporte de 
trabalhadores mais deverão satisfazer as 
condições técnicas de segurança e como
didade, vendos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco e Nelson 
Tapajós; c) incluir a cláusula que manda in
tegrar as horas extras habituais no salário 
do trabalhador, para todos os efeitos 
legais, nos termos da súmula setenta e 
seis, unanimemente. 2) negar provimento 
ao restante do recurso: a) vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Raymun
do de Souza Moura, Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida e Coqueijo Costa em rela
ção ao adicional sobre as horas extras: b) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida, na cláusula asseguratória da com
plementação dos salários, em casos de 
acidentes de trabalho; c) unanimemente, 
nos seus demais itens. Redigirá o acórdão 
o Excelentísssim o Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Processo RO-DC
105 de 1979 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissidio Coletivo, 
sendo recorrente Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Sorocaba, Federação da 
Agricultura do Estado de São Paulo e Sindi
cato Rural de Sorocaba e recorrido os mes
mos. (Advogados: Doutores Milton Borba 
Canicoba e Luiz Fernando Machado). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, I — Recurso do suscitante:
1) dar provimento parcial ao recurso, para: 
a) considerar como de efetivo trabalho o 
gasto no transporte do trabalhador rural vo
lante ou avulso, da cidade para o local de 
trabalho e na volta, até o ponto costumeiro, 
desde que o transporte seja fornecido pelo 
empregador, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco e 
Nelson Tapajós; b) os veículos destinados 
ao transporte de trabalhadores rurais deve
rão satisfazer as condições técnicas de se
gurança e comodidade, eencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco e Nelson Tapajós; c) incluir a 
cláusula que manda integrar as horas 
extras habituais no salário do trabalhador, 
para todos os efeitos legais, nos termos da 
súmula setenta e seis (76), unanimemente;
2) negar provimento ao restante do recur
so: a) vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Coqueijo Costa e Raymundo de 
Souza Moura em relação ao adicional sobre 
as horas extras; b) venci dos  os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho e Alves de Almeida, na 
cláusula asseguratória de complementação 
dos salários em casos de acidentes de tra
balho; c) unanimemente, nos seus demais 
itens. II — Recursos dos Suscitados: 1) dar 
provimento parcial para: a) aplicar as nor
mas do presente dissídio aos trabalhado
res rurais avulsos ou volantes, no que cou
ber, unanimemente; b) restringir a multa ao 
descumprimento das obrigações de fazer, 
revertendo o seu valor em favor do empre
gado prejudicado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Coqueijo Costa. 
2) negar provimento ao restante do recur
so: a) vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco nas seguintes cláu
sulas: relativa ao fornecimento de transpor
te gratuito de uma para outra propriedade 
do mesmo empregador, na que considera 
como tempo de serviço o dispendido no 
transporte do empregado dentro da pro
priedade ou entre propriedades do mesmo 
empregador e, na que determina o paga
mento dos salários integrais nos dias de 
chuva; b) vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa em relação ao 
desconto assistencial; c) unanimemente, 
quanto aos seus demais itens. — Processo 
RO-DC-48 de 1979 da Primeira Região, Rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrente Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do Mobiliário de 
Teresópolis. (Advogados: Doutores Aloysio 
Moreira Guimarães e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa

jós, tendo o Tribunal resolvido, dai 
provimento parcial ao recurso para: a) de
terminar que as empresas forneçam aos 
seus empregados comprovantes de paga
mentos, unanimemente; b) excluir a cláu
sula concessiva de abono de faltas ao em
pregado estudante, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Raymundo de Souza Moura, Bara
ta Silva e Orlando Coutinho; c) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. falou pelo recorrido' o advogado Doutor 
Carlos Araldo Selva. — Processo RO-DC
143 de 1979 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização e de 
Agentes Autonômos de Seguros Privados 
e de Crédito do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Empresas de Seguros Priva
dos e Capitalização do Município do Rio de 
Janeiro e outra. (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal resolvi
do, preliminarmente, indeferir o pedido de 
assistência, formulado por Sérgio Luiz Du
que Estrada e outros, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Dar provimento parcial ao 
recurso da Procuradoria Regional para: a) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida, Nelson Tapajós e Barata 
Silva; b) pelo voto médio, adaptar a cláuu
sula décima sexta que trata de pisos sala
riais, ao salário normativo previsto no item 
nove do prejulgado número cinquenta e 
seis, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Orlando Coutinho, Barata Sil
va, Alves de Almeida e Coqueijo Costa, ee
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo 
suscitante o advogado Doutor José Torres 
das Neves, que impugnou da Tribuna o pe
dido de assistência. — Matéria Administra
tiva — Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri
bunal em Sessão Plena Ordinária, hoje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, nomear 
Adelma Rodrigues de Sousa, Eliza Leite 
Soares, Pedro Soares Sobrinho e Etereval
do José da Rocha, Candidatos habilitados 
em concurso público realizado pelo DASP, 
para exercerem o cargo de Agente de Por
taria, Classe "A ” , referência 05, do quadro 
do pessoal da Secretaria deste Tribunal. — 
(Resolução Administrativa número cento e 
seis barra setenta e nove). — Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às 
dezenove horas. E, para constar, eu Secre
tário do Tribunal Pleno, lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasilia, aos vinte e seis dias do 
mês de setembro de mil novecentos e se
tenta e nove. — João de Lima Teixeira, 
Presidente do Tribunal. — Hegler José 
Horta Barbosa, Secretário do Tribunal Ple
no.

RESUMO DA ATA DA 43? SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DE 10-10-79
Presidente: Exmo. Sr. Ministro João de 

Lima Teixeira
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco Aurélio 

Prates de Macedo
Secretário: limo. Sr. Dr. Hegler José Hor

ta Barbosa
Às treze horas, estavam presentes os Ex

celentíssimos Senhores Ministros Thelio da 
Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, Mo
zart Victor Russomano, Barata Silva, Co
queijo Costa, Ary Campista. Orlando Couti
nho, Alves de Almeida, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Expe
dito Amorim. Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Nada haven
do no expediente, passou-se á ordem do 
dia com os seguintes julgamentos: 
Processo E — RFI — 992 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Embargos Opostos à de-



Quinta-feira 25 D I Á R I O  DA J U S T I Ç A Outubro de 1979 8019

cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Maria Rosa da Costa Barros e em
bargado UNIBANCO — União de Bancos 
prasileiros S/A. (Advogados: Doutores Hei
tor Francisco Gomes Coelho e Paulo Cesar 
Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, conhecer dos embargos; no mé
rito, recebê-los para deferir o pagamento 
das sétima e oitava horas, como extraordi
nárias, durante o período de caixa bancário, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, Coqueijo Costa, 
Fernando Franco, Expedito Amorím e Mo
zart Victor Russomano. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. Falou pelo embargante o advogado 
Doutor José Torres das Neves e pelo em
bargado Doutor Márcio Gontijo, que se de
ram por intimados da publicação da Pauta. 
Após este julgamento, compareceu o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Processo RO — DC — 162 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Sindicato do Comércio Varejista 
de Santos e outros e recorrido Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Santos. 
(Advogados: Doutores Nestor Balbino e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tribunal 
resolvido, dar provimento parcial ao recur
so, para: a) excluir a cláusula que garante 
aos empregados que percebem salário va
riável ou misto, remuneração não inferior à 
média reajustada, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Ary Campista; b) deter
minar que as horas extraordinárias sejam 
pagas na conformidade da súmula cinquen
ta e seis, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida e Ary Çampista, c) subordi
nar o desconto assistencial a não oposição 
dos empregados, manifestada até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Coqueijo 
Costa; d) restringir a multa ao descumpri
mento das obrigações de fazer, revertendo 
o seu valor em favor do empregado prejudi
cado, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, Coqueijo 
Costa, Nelson Tapajós, Expedito Amorim e 
Thelio da Costa Monteiro. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel. Falou pelo recorrente a ad
vogada Doutora Maria Cristina Paixão Côr
tes e pelo recorrido o Doutor Raymundo de 
Lima e Silva. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às quatorze horas e 
trinta minutos. E, para constar, eu, Secretá
rio do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e por mim subscri
ta. Brasília aos dez dias do mês de outubro 
de mil novecentos e setenta e nove. — João 
de Lima Teixeira, Presidente do Tribunal — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

DESPACHOS
TST — RR — 1737/76 

(Ac. TP — 1218/79)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Fundação Serviços de 
Saúde Pública — FSESP — Advogada — 
Dra. Maria Cristina Paixão Cortes — Recor
rido — Luiz Alfredo Pinto Vieira — Advoga
do — Dr. José Alberto Couto Maciel

3a REGIÃO
Despacho

Discute-se a aplicação do salário chama
do complessivo, que, na hipótese sub 
judice, cobria horas extras prestadas pelo 
médico reclamante.

O acórdão recorrido acolheu os embar
gos e, aplicando a Súmula 91 do TST, que 
afirma a nulidade de cláusula do tipo em 
discussão, deu-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação e determinar o 
pagamento de horas extras trabalhadas.

Inconformada, recorre extraordinaria
mente a Fundação Serviços de Saúde Pú

blica e dá como violado o artigo 153, §§ 2? e 
3?, da Constituição Federal.

Não viola a Lei Maior a interpretação da
da a texto legal, que o fez baseada em ju
risprudência dominante.

O próprio Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou nesse sentido no AG. 75.443 — 
MG., em que foi Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Décio Miranda (DJ 3-7-79, pág. 5.157).

Ademais, aplicável ao presente recurso, 
a Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal, 
por não prequestionada a questão federal 
suscitada.

Indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 1979 — João 

de Lima Teixeira — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1927/76 
(Ac. TP -  845/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. — Advogado — Dr. José Maria 
de Souza Andrade — Recorrido — Mário 
Paes da Silva Souto — Advogado — Dr. 
Carlos Arnaldo Selva

1? REGIÃO
Despacho

Decidiu-se neste processo, que por força 
das disposições contidas no Decreto n? 
75.478, de 14-3-1975, o Recorrido, na quali
dade de funcionário público cedido ao Re
corrente, teria direito a optar se continuava 
como servidor deste du voltava ao Serviço 
Público Federal.

E apresentado recurso extraordinário no 
qual a decisão recorrida é atacada sob dois 
aspectos, a saber:

a) havería atentado à garantia constitu
cional da coisa julgada, pois o acórdão re
corrido conhecera de embargos opostos 
por quem para tanto não estava munido de 
poderes;

b) o Decreto n? 75.478, de 14-3-75, na par
te em que foi aplicado, seria inconstitucio
nal, pois criara para o Recorrente obriga
ção não existente na Lei por tal Decreto re
gulamentada.

O que se discutiu e decidiu no processo 
foi a eficácia de procuração apresentada 
posteriormente à oposição dos embargos. 
O Tribunal concluiu que o instrumento do 
mandato fora apresentado em tempo opor
tuno e, consequentemente, o recurso era 
eficaz e merecia ser conhecido.

Isso não pode ser considerado atentado 
à garantia constitucional da coisa julgada.

Na verdade, o Decreto acusado de in
constitucional, não o é. O Recorrente é en
tidade sob o controle estatal e, consequen
temente, o Poder Executivo, por simples 
decreto, podia determinar aceitasse a op
ção do Recorrido. Assim, se ao regulamen
tar uma lei, fez determinação que poderia 
fazer por ato autônomo, não praticou algo 
que tenha eiva de inconstitucionalidade.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 4011/76 

(Ac. TP — 981/79)
Recurso Extraordinário

Recorrente — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A — Advogada — Dr? Maria Cristina 
Paixão Cortes — Recorrido — Anézio do 
Carmo — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

2a REGIÃO
Despacho

O objeto desta ação trabalhista é o paga
mento de adicional de insalubridade a par
tir d» nrestacão do trabalho em tais condições.

A parte, inconformada, interpõe recurso 
extraordinário alegando violação ao artigo

3?, do Decreto-Lei n? 389/68 e, via de con
sequência, aos §§ 2° e 3?, do artigo 153; 8?, 
XVII, “ b"; 142, § 1?, da Constituição Fede
ral.

Tratar-se-ia de infração indireta à Carta 
Magna, sendo, pois, inviável o apelo extre
mo com este fundamento.

Daí terem sido indeferidos vários recur
sos extraordinários análogos ao ora em 
exame.

O Supremo Tribunal, entretanto, vem or
denando a subida desses apelos tranca
dos.

Ao apreciar caso análogo, o Pretório Ex
celso, conheceu e deu provimento ao re
curso extraordinário, por decisão unânime 
do plenário (RE 91.386-6, Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Thompson Flores, DJ 14-9-79, 
pág. 6.846).

Apesar do ponto de vista em contrário 
desta Presidência inútil seria indeferir-se o 
recurso.

Não há porque se falar, ainda, em viola
ção ao art. 8?, XVII, “ b” e 142, § 1? da Carta 
Magna.

Ao decidir, o Egrégio Pleno deste Tribu
nal Superior nada mais fez do que interpre
tar a lei e, não legislar.

Ante o exposto supra, admito o presente 
recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979'— João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST. 
T S T - R R  — 4605/76 

(Ac. T P - 904/79)
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Antônio Francisco de 
Moura e outros — Advogado: Dr. Pedro 
Gofdilho — Recorrida — Companhia de Na
vegação Cabo Frio — Advogado: Dr. Fran
cisco Durval Cordeiro Pimpão.

6a REGIÃO 
Despacho

Discute-se a competência da Justiça do 
Trabalho, “ ratione materiae’’ , por não ha
ver relação de emprego, mas de trabalho.

O Tribunal manteve, em sua decisão , o 
acórdão regional que considerou incompe
tente esta Justiça, na forma do artigo 142, 
da Carta Magna, em dissídios entre em
presas requisitantes de mão-de-obra e tra
balhadores avulsos, por serem estes recru
tados e engajados no serviço pelo Sindica
to da Categoria.

Recorrem extraordinariamente, e afir
mam mais uma vez a violação do art. 142, 
da Constituição Federal, e citam aresto da 
Suprema Corte, que dizem ser matéria aná
loga à apresentada.

O Supremo Tribunal Federal, em verda
de, em acórdão da lavra do Exmo. Sr. Mi
nistro Cunha Peixoto, prolatado no Conflito 
de Jurisdição n? 6.107 — RN, assim se ma
nifestou:

"Conflito de Jurisdição.
Trabalhadores avulsos — ação visan

do a obtenção de vantagem de 
natureza trabalhista (Salário família). 
Competência da Justiça do Trabalho.” 
(DJ 16-6-1978).

Em face deste pronunciamento, admito o 
presente recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 1979 — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 212/77 

(Ac. TP — 943/79)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Light — Serviços de Eletri
cidade S/A — Advogado: Dr. Pedro Augus
to Musa Julião — Recorrido — Rubem Joa
quim Alves — Advogado — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

1? REGIÃO 
Despacho

O objeto desta ação trabalhista ó o paga
mento de adicional de insalubridade a par

tir da prestação do trabalho em tais condi
ções.

A parte, inconformada, interpõe recurso 
extraordinário, alegando violação ao artigo 
3?, do Decreto-Lei número 389/68 e, via de 
consequência, ao § 3?, do artigo 153.

Tratar-se-ia de infração indireta à Carta 
Magna, sendo, pois, inviável o apelo extre
mo com este fundamento.

Daí terem sido indeferidos vários recur
sos extraordinários análogos ao ora em 
exame.

O Supremo Tribunal, entretanto, vem or
denando a subida desses apelos tranca
dos.

Ao apreciar caso análogo, o Pretório Ex
celso, conheceu e deu provimento ao re
curso extraordinário, por decisão unânime 
do plenário (RE 91.386-6, Relator o Exmo 
Sr. Ministro Thompson Flores, Diário da 
Justiça, 14-9-79, pág. 6.846).

Apesar do ponto de vista em contrário 
desta Presidência, inútil seria indeferir-se 
o recurso.

Ante o exposto supra, admito o presente 
recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 8 de outubro de 1979. — João de 

Lima Teixeira — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 417/77 
(Ac. TP — 580/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE — Advogado: Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes — Recorrida — Thereza 
Barbosa de Oliveira — Advogado — Dr. Se
bastião Theodósio Serra.

2? REGIÃO
Despacho

Discute-se, nos presentes autos, direito 
a equiparação, por desvio de função, de 
Servidora Pública admitida como atendente 
e exercendo atividade de auxiliar de eletro
cardiografia.

Este Tribunal manteve a decisão regional 
pelo fundamento de que a instância "a 
quo” não violou a lei ao reconhecer, com 
base nos fatos, o “ desvio de função” , pois 
a servidora exerce trabalho idêntico a suas 
colegas, auxiliares de eletrocardiografia.

Recorre extraordinariamente o IAMSPE 
e, em suas razões, alega que a Recorrida é 
ocupante de cargo público, apesar de não 
negar a ocorrência do desvio de função.

Dá como violado o art. 98, parágrafo úni
co, da Constituição, que veda todo ou qual
quer vinculo ou equiparação do pessoal do 
Serviço Público.

Na verdade, o que se discute nos autos, 
é se o fato do desvio de função indevido, 
gera direitos ao servidor público, regido 
pela CLT, para equiparação e reenquadra
mento.

Não resta a menor dúvida, de que em 
tais casos o celetista tem resguardado o di
reito à equiparação, e, portanto, tal suce
dendo, devida é a paridade salarial pleitea
da.

A entidade pública, ao admitir o servidor 
com base na CLT, submete-se a toda legis
lação concernente, como qualquer empre
gadora.

A violação constitucional apontada não é 
aplicável ao caso.

indefiro.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 3955/77 
(Ac. TP — 1001/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S/A — Advogada — Dra. Maria Cristina 
Pauão Côrtes — Recorridos — Antônio de
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Almeida 5? e Outros — Advogado — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

2? REGIÃO
Despacho

O objeto desta açâo trabalhista é o paga
mento de adicional de insalubridade a par
tir da prestação do trabalho em tais condi
ções.

A parte, inconformada, interpõe recurso 
extraordinário, alegando violação ao artigo 
3?, do Decreto-Lei n? 389/68 e, via de con
sequência, ao §§ 2? e 3?, do artigo 153; 8?, 
XVII, “ b” ; 142, § 1?, da Constituição Fede
ral.

Tratar-se-ia de infração indireta â Carta 
Magna, sendo, pois, inviável o apelo extre
mo com este fundamento.

Daí terem sido indeferidos vários recur
sos extraordinários análogos ao ora em 
exame.

O Supremo Tribunal, entretanto, vem or
denando a subida desses apelos tranca
dos.

Ao apreciar caso análogo, o Pretório Ex
celso, conheceu e deu provimento ao re
curso extraordinário, por decisão unânime 
do plenário (RE 91.386-6, Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Thompson Flores, DJ 14/9/79, 
pág. 6846).
IP Apesar do ponto de vista em contrário 
desta Presidência, inútil seria inderir-se o 
recurso.

Não há porque se falar, ainda, em viola
ção ao art. 8?, XVII, “ b” e 142, § 1? da Carta 
Magna.

Ao decidir, o Egrégio Pleno deste Tribu
nal Superior nada mais fez do que interpre
tar a lei e, não legislar.

Ante o exposto supra, admito o presente 
recurso.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST

TST— RO—AR — 569/77 
(Ac. TP — 1420/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Usinas Siderúrgicas de Mi

nas Gerais S.A. — USIMINAS — Advogado 
— Dr. Antonio Villas Boas Teixeira de Car
valho — Recorrido — Carlos Frederico de 
Castro e Silva Fassheber — Advogado — 
Dr. Gustavo Alberto Rocha de Azevedo 
Branco.

3? REGIÃO 
DESPACHO

Em ação rescisória visou-se a desconsti
tuição de acórdão assim resumido em sua 
ementa:

"Requisição para serviço relevante 
— aceitação pela empresa — incidên
cia imediata do Dec. Lei 68.100. Se a 
empresa cujo capital é constituído em 
3/4 por subscrição do Poder Público 
aceita requisiçaõ de empregado para 
prestação de serviços relevantes à 
SCGI do Es*ado, não poderá deixar de 
assegurar a este último todas as garan
tias previstas em lei para aqueles que 
são convocados para esse serviço de 
interesse nacional.” (fls. 31)

A ação foi julgada improcedente, deci
dindo o Tribunal Regional:

"Ação rescisória julgada improce
dente, pois que o acórdão rescindendo 
tão-somente deu uma razoável inter
pretação ao texto legal, levando em 
conta a posição assumida pela Autora 
diante da lei.”  (fls. 168)

Improficuamente foi interposto recurso 
ordinário. Contra o decidido nesse recur
so, é apresentado apelo extremo, no qual 
se alega infração aos §§ 1?, 2? e 3?, do arti
go 153, e ao § 2?, do artigo 170, todas da 
Constituição.

Infração ao principio da igualdade não 
houve. A igualdade na aplicação de lei exi
ge igualdade se situações de fato. Se o Re
corrido teve situação fática diferente da 
dos outros servidores da Recorrente, tal si

tuação ímpar lhe gera direitos diversos dos 
outros empregados.

A alegada infração ao principio da legali
dade, também chamado princípio da ante
rioridade normativa, não ocorreu. A infra
ção seria indireta, por se ter aplicado nor
mas que, ao ver da Recorrente, não inci
diam sobre a hipótese fática. Aplicar-se ou 
não norma legal a determinados fatos, nun
ca poderá ser considerado como atentado 
ao § 2?, do art. 153, da Carta Magna.

Atrito com o § 3?, do artigo 153, e com o § 
2?, do artigo 170, não existiu. Se a Recor
rente aceitou a requisição, pelo Poder Pú
blico, de servidor seu, é razoável a inter
pretação de que a tal servidor requisitado 
fossem aplicadas as mesmas no'rmas já vi
gentes, ou a vigorarem, sobre servidores 
requisitados nas mesmas situações. A ra
zoabilidade da interpretação faz incabível o 
apelo extremo (Súmula 400, do STF).

Indefiro o recurso extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO—AR — 550/78 
(Ac. TP — 726/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Município do Rio de Janei

ro — Procurador do Município — Dr. Wilson 
Jorge Diab — Recorridos — Maria Nonato e 
Outros — Advogado — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

1? REGIÃO 
Despacho

O Recorrente ajuizou ação rescisória vi
sando à desconstituição de acórdão que, 
em execução, decidiu que juros e correção 
monetária devem ser computados até a da
ta da satisfação do principal e não somente 
até a expedição do precatório.

A ação foi julgada improcedente por 
acórdão cuja fundamentação é a seguinte:

” No caso dos autos, o feito ficou pa
rado por cerca de cinco anos, aguar
dando que o Município providenciasse 
o pagamento do precatório. Filio-me à 
corrente de que o prazo para a conta
gem dos juros e correção monetária, 
não termina na data da expedição do 
precatório. Mas, sim, na data do 
efetivo pagamento do principal, ou se
ja, no cumprimento do precatório, nos 
termos do Decreto Lei 75/66. A r. deci
são agravada está correta e, merece 
ser confirmada por seus Doutos funda
mentos.”  (fls. 39). \

Tal decisão foi mantida em grau de recur
so ordinário, por aresto assim ementado:

” 1. Extingue-se o débito pelo paga
mento e não pela expedição de preca
tório para que o Orgão providencie a 
solução da dívida.

2. Não o fazendo, incorre em mora e 
sujeita-se à correção monetária, para 
que o estado-empregado não conteste 
o estado-ordem jurídica, (fls. 60).

É apresentado recurso extraordinário no 
qual se pretente tenham ocorrido violações 
dos artigos 60; e seus §§; 170, § 2? e 153, § 
2?, da Constituição.

Não ocorrem as violações.
A decisão desta Justiça não determina 

pague o Recorrente suas dívidas, indepen
dentemente de inclusão em orçamento.

Também não declara que os pagamentos 
devidos pelo Recorrente possam ser feitos 
sem expedição de precatórios, como de
termina o artigo 170 da Carta Magna. O que 
se decidiu é que o simples fato de ser ex
traído precatório, mera ordem de pagamen
to, não susta a contagem de juros e corre
ção monetária, fluindo os mesrnos até a 
efetiva liquidação do débito.

As instituições de Direito Público Inter
no, quando contratam servidores sob a égi
de da CLT, sujeitam-se a todas as condi
ções a que estão submetidos os emprega
dores comuns. Não ocorre, pois, atrito com 
o disposto no artigo 170, § 2?, da Lei Maior.

Inexiste, ainda, ofensa ao princípio da 
anterioridade normativa, externado no § 2?, 
do artigo 153, da Carta Política. A correção 
monetária é expressamente prevista no 
Decreto-Lei n? 75, de 1966, para os débitos 
trabalhistas, sem distinção.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

Recurso Extraordinário
Recorrente — Oscar Cardoso S.A. — Co

mércio e Indústria — Advogado — Dr. Od
son Cardoso — Recorrido — Harry Annu
seck — Advogado — Dr. Felisberto Odilon 
Córdova

9? REGIÃO 
DESPACHO

A ação rescisória foi ajuizada visando à 
dsconstituição de decisão que teria sido 
proferida sem que a Recorrente tivesse si
do regularmente citada. Afirmou-se, na pe
tição inicial, que a decisão rescindenda fo
ra proferida em flagrante contrariedade aos 
artigos 153, § 15, da Constituição, e 841, da 
CLT.

No âmbito regional, a rescisória foi julga
da procedente, admitindo-se infração não 
aos dispositivos que, na inicial, se afirmava 
violados, mas por atrito com o disposto no 
artigo 398, do CPC.

Neste Tribunal Superior do Trabalho 
reformou-se a decisão regional porque não 
se poderia aceitar como violada disposição 
nem ao menos referida na petição inicial.

É apresentado recurso extraordinário no 
qual se aponta vulneração dos artigos 153, 
§§ 1? e 15, da Constituição, 841, da CLT e 
398, do CPC. Pede-se, também, formação 
de instrumento, para apreciação, de 
“ argüição de relevância” , pela Instância 
Maior.

Tendo em vista a restrição contida no ar
tigo 143, da Carta Política, não merecem 
apreciação as alegadas infrações â CLT e 
ao CPC.

Não se pode atinar como o acórdão res
cindendo teria atentado contra o princípio 
da igualdade de todos perante a lei.

Também não houve atentado ao principio 
da ampla defesa.

O acórdão recorrido limitou-se a fixar 
uma tese: proposta ação rescisória na qual 
se afirma sua procedência por infração a 
determinado dispositivo legal, não pode a 
mesma ser julgada procedente, sob a afir
mação de que a decisão rescindenda teria 
contrariado dispositivo diverso, até então 
não referido no pleito.*

È tese inatacável.
Indefiro o recurso.
Impossível, também, deferir-se a forma

ção de instrumento de argüição de relevân
cia. O Supremo Tribunal Federal, na 21? 
Sessão do Conselho, realizada em 
15/9/1977, decidiu ser incabível argüição de 
relevância nos recursos extraordinários in
terpostos contra acórdãos do Tribunal Su
perior do Trabalho (DJ, 21/9/1977, pág. 
6.378, e DJ 27/9/1977, pág. 6.542).

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST — RO — AR — 113/79 

(Ac. TP — 1493/79)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Adubos Vianna S.A. Indús
tria e Comércio — Advogado: Dr. Rafael 
Eugênio de Azeredo Coutinho — Recorrid
do: Jair Fernandes — Advogaddo: Dr. Mau
ro Tibau da Silva Almeida

3? REGIÃO
Despacho

Por força do disposto no § 4? do artigo 
789, da CLT, em caso de recurso, as custas 
devem ser pagas dentro de 5 (cinco) dias 
da data de sua interposição, sob pena de 
deserção.

O recurso extraordinário foi apresentado 
em 27-8-1979 e, até o momento, a Recorren
te ainda não pagou as custas a que foi con
denada no acórdão de fls. 138/142.

Deixo, entretanto, de decretar a deser
ção do recurso, tendo em vista o que cons
ta da Súmula n? 53, deste Tribunal Supe
rior.

A publicação do presente, todavia, valerá 
como intimação para que a Recorrente pa
gue as custas.

O cálculo da importância devida deverá 
ser feito tomando-se por base o valor da 
ação, fixado no despacho de fls. 9, da Im
pugnação de Valor que .se encontra apen
sado e que foi promovida pela própria Re
corrente.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 1979. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST

Certifico que as custas calculadas sobre 
o valor de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru
zeiros), importa em Cr$ 1.572,90 (hum mil, 
quinhentos e setenta e dois cruzeiros e no
venta centavos).

TST — RO — DC — 392/78 
(Ac. TP — 241 /79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — SANBRA — Sociedade Al

godoeira do Nordeste Brasileiro S/A — Ad
vogado: Dr. Célio Silva — Recorrid Sindica
to dos Trabalhadores nas Indústrias Quími
cas e Farmacêuticas de São Paulo — Advo
gado: Dr. José Francisco Boselli

2? REGIÃO
Despacho

Inconformada com a decisão deste Tribu
nal prolatada em recurso ordinário em 
dissídio coletivo, a Recorrente interpôs Re
curso Extraordinário contra as cláusulas i e 
j, que considera terem infringido o art. 142, 
§ 1?, da Constituição:

i — “ As horas extraordinárias exce
dentes das duas legalmente permitidas 
serão remuneradas com acréscimo le
gal de 20% e mais a sobre-taxa de 30%, 
salvo havendo força maior.”

j — “ Estabilidade ao empregado em 
idade de prestação de serviço militar, 
perdurando desde o dia do seu alista
mento até a data da liberação definitiva 
ou até 60 (sessenta) dias após o de

sengajamento.”
Quanto às horas extraordinárias, não há 

que se falar na violação constitucional, 
pois a decisão recorrida manteve-se dentro 
dos limites determinados, de vez que a 
Consolidação refere-se ao mínimo e não ao 
máximo a ser remunerado como acrésci
mo.

No concernente à estabilidade provisória 
do empregado em idade de prestação de 
Serviço Militar, é cláusula que se legitima 
por sua finalidade de impedir que tais em
pregados sejam despedidos quando atin
jam aquela idade.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST
TST — RO — DC — 498/78 

(Ac. TP — 1116/79)
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo e outros — Advo
gada: Dra. Loretta Maria Velletri Muselli — 
Recorriddo: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio no 
Estado de São Paulo — Advogaddo: Dr. Ni
valdo Pessini

2? REGIÃO 
Despacho

Este Tribunal, julgando recurso ordinário 
em Dissídio Coletivo, da Recorrente, resol
veu manter as seguintes cláusulas:

1. Incidência do reajuste sobre ajuda 
de custo;
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2. Aumento sobre as diárias não ex
cedentes de cinqüenta por cento, e ex
cluir a referente a reajustamento sobre 
média comissionai dos doze últimos 
meses.

Ê apresentado recurso extraordinário no 
qual se alega violação dos arts. 142, § 1? da 
Constituição, e 457, da CLT, em seu § 2?. 
Junta-se, por cópia xerografada, acórdão 
do STF, que se afirma ser contrário ao 
aresto recorrido.

Na verdade, na decisão trazida a cotejo, 
o Supremo Tribunal Federal, no RE 87.120
9, publicado em 1-12-78, decidiu de forma 
diversa do entendimento dado por esta 
Corte.

Desta forma, dou seguimento ao recur
so.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 28 de setembro de 1979. — João 

de Uma Teixeira, Ministro Presidente do 
TST

TST — RO — DC — 499/78 
(Ac. TP — 837/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Sindicato da Indústria do 

Açúcar no Estado de São Paulo — Advoga
do — Dr. Luiz Otávio de Barros Barreto — 
Recorridos — Federação dos Trabalhado
res nas Indústrias de Alimentação do Esta
do de São Paulo e. outros — Advogado — 
Dr. José Francisco Boselli.

2? REGIÃO
Despacho

Em decisão prolatada em recurso ordiná
rio, reconheceu este Tribunal serem os tra
balhadores na lavoura de cana, de proprie
dade das usinas, enquadrados nos 
dissídios coletivos, na categoria de indus
triários, isso de acordo com a categoria do 
empregador (Súmula 57 do TST).

Contra tal enquadramento inconformou
se o Recorrente. Alega, em seu recurso 
extraordinário, a incompetência da Justiça 
do Trabalho para fazê-lo por meio de deci
são normativa, daí o atentado às normas 
contidas nos artigos 6?, parágrafo único; 
142, § 1? e 153, § 2°, da Constituição.

Apresentada impugnação pelos Recorri
dos, arggúem ilegitimidade de representa
ção.

Procede a preliminar de ilegitimidade de 
representação, levantada pelos Recorri
dos.

Na verdade, conforme se vê a fls. 
214/215, a procuração apresentada não 
coincide com o protesto de juntada reque
rida em nome do Recorrente, o Sindicato 
da Indústria do Açúcar no Estado de São 
Paulo. O outorgante, a Cooperativa Central 
dos Produtores de Açúcar e Álcool do Es
tado de São Paulo não é parte do feito.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST — RO — DC — 564/78 

(Ac. TP — 1032/79)
Recurso Extraordinário

1?s Recorrentes — Banco de Investimen
tos S/A e outros — Advogado: Dr. Álvaro 
Rubem Xavier de Castro — 2? Recorrente 
— Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Porto Alegre — Ad
vogado — Dr. José Torres das Neves — 
Recorridos — Os mesmos.

4? REGIÃO
Despacho

Irresignadas com o acórdão de fls. 
264/270, que julgou o presente Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, recorrem am
bas as partes, extraordinariamente.

O recurso do Banco Crefisul de Investi
mentos S/A e Outros versa contra a cláu
sula que proibe a pré-contrstação da jorna
da extra de trabalho. Afirma ter sido viola

do o art. 153, § 2?, da Constituição, pois a 
proibição contida na mesma discriminaria 
os empregados suscitantes, não lhes per
mitindo prestar horas extras.

Não infringe o referido dispositivo consti
tucional, a decisão ora recorrida. Baseou
se esta no art. 225 da CLT e na Súmula 55 
deste Tribunal, que equipara os emprega
dos de financeiras aos bancários.

A manutenção da pré-contratação no 
acordo, afrontaria o art. 225 da CLT, que dá 
caráter de excepcionalidade ás horas ex
tras dos bancários.

Não é discriminatória a sentença que, 
baseada na lei aplica a norma específica 
nela contida (art. 225 da CLT), e no art. 59 
do mesmo diploma, que tem caráter geral.

Desta forma não há que se falar na deso
bediência ao art. 153, § 2°, da Constituição. 
Nego seguimento.

Quanto ao recurso do Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Porto Alegre, investe ele contra a exclu
são da cláusula que concede gratificações 
semestrais, por considerar direito adquiri
do. Diz terem sido violados os arts. 142, § 
1?, combinado com o § 3?, e art. 153, § 3?, e 
art. 165, caput, todos da Constituição Fede
ral, e, ainda, a letra e, do art. 2?, da Lei n? 
4.725, de 13 de junho de 1965.

Sentença normativa transitada em julga
do, não gera direito adquirido a terceiros 
que não constam como partes, mormente 
quando se trata de gratificação de caráter 
liberal do patrão, vinculado a cláusula con
tratual.

Também não é de se considerar a viola
ção da Lei 4.725 de 1965 em seu art. 2?, le
tra e, pois a isonomia ali referida é a de fi
xação de salários e não gratificações.

Denego portanto o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 1979. — João de 

Uma Teixeira — Ministro Presidente do 
TST.

TST— RO — MS — 374/76 
(Ac. TP — 340/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Fundação Serviços de 

Saúde Pública — FSESP — Advogada — 
Dra. Maria Cristina Paixão Cortes — Recor
rido — José Getúlio Duarte Pinto — Advo
gado — Dr. José Alberto Couto Maciel.

3? Região
Despacho

O recurso ordinário interposto foi provido 
por este Tribunal por considerar que a se
gurança impetrada não atacava a coisa jul
gada, antes pelo contrário, visava a incolu
midade da coisa julgada. Daí a não 
aplicação da Súmula 33 deste Tribunal, que 
consagra o princípio de que contra 
sentença trarsitada em julgado .e incabivel 
o Mandado de Segurança.

Interpõe recurso extraordinário a FSESP, 
e dá como violado o art. 153, § 21, da Cons
tituição, combinado com os arts. 1? e 5?, II, 
da Lei n? 1.533, de 31/12/51.

Não há que se falar na aplicação da Sú
mula 33 do TST. O Mandado de Segurança 
impetrado não o foi contra decisão já tran
sitada em julgado, e sim, para impedir vio
lação de coisa julgada, a qual sofrerá aten
tado em sentença de execução que deu 
nova interpretação ao anteriormente deci
dido, daí a viabilidade da segurança.

Alega mais que, no caso, a execuçaõ é 
provisória e, portanto, há litispendência, 
enquanto não solucionados, em definitivo, 
recursos pendentes. Quanto a esse aspec
to, não provou a Recorrente ser a matéria 
neles discutida, do mesmo teor do manda
do de segurança, muito embora sejam as 
mesmas partes em litígio.

Denego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 1979. — João de 

Uma Teixeira, Ministro Presidente do TST.

SECRETARIA
Processo TST-AR-21/79 —■ Autora: Cen

trais Elétricas de São Paulo S/A — CESP —

Advogado: Dra. Maria Cristina Paixão Cor
tes — Réus: Alcides Ferrari e outros — Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Despacho do Ministro Relator
"Ofereçam as partes, querendo e suces

sivamente, no prazo de 10 (dez) dias, as ra
zões finais. Decorrido o prazo, com ou sem 
manifestação, à douta Procuradoria Geral 
para opinar. Após, conclusos. Brasília, 19
10-79 — Fernando Franco, Ministro Rela
tor."

Processo TST-AR-18/79 — Autores: José 
de Anchieta Viegas e outros — Advogado: 
Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto — 
Réu: Banco do Estado de Minas Gerais S/A
— Advogado: José Agostinho de Oliveira

Despacho do Ministro Relator
"Abro sucessivamente o prazo de 10 

(dez) dias para as partes, querendo, ofere
cer razões finais. Intime-se, mediante pu
blicação. Brasília, 11 de outubro de 1979. — 
Expedito Amorim, Ministro Relator.” 

Recursos — Intimação.

Referência: DC-1/78 — Suscitante: Fede
ração Interestadual dos Trabalhadores em 
Estabelecimentos de Ensino — Advogado
— Dr. Ulisses Riedel de Resende — Susci
tados — Federação Nacional dos Estabele
cimentos de Ensino e outros

Intimação
O Suscitante acima relacionado, fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, as custas arbitradas no processo DC
1/78 (Dissídio Coletivo número um de mil 
novecentos e setenta e oito), no valor de 
CrJ 1.286,45 (hum mil, duzentos e oitenta e 
seis cruzeiros e quarenta e cinco centa
vos). Nesta Secretaria.

.Intimação
O Suscitado acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, as custas arbitradas no processo DC
1/78, no valor de Cri 1.286,45 (hum mil, du
zentos e oitenta e seis cruzeiros e quaren
ta e cinco centavos). Nesta Secretaria.

Recursos — intimação.
Referência: DC-4/78 — Suscitante — 

Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Educação e Cultu
ra — CNTEEC — Suscitada — Federação 
Nacional das Empresas Exibidoras Cinema
tográficas. — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

O suscitante acima relacionado, por in
termédio do advogado citado, fica intimado 
a efetuar o pagamento das custas arbitra
das no processo TST-DC-4/78, no valor de 
Cr$ 6.572,90 (seis mil, quinhentos e setenta 
e dois cruzeiros e noventa centavos), pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, nesta Secretaria.

Recursos — Intimação
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Os Recorrentes abaixo, por intermédio 

dos Advogados citados, ficam intimados 
para, no prazo de 10 (dez) dias, arrazoarem 
o recurso extraordinário e efetuarem o pa
gamento do preparo para o Supremo Tribu
nal Federal. Nesta Secretaria.

RR-4011/76 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. — Recorrido: — Ané
zio do Carmo — A Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes.

RR - 4605/76 — Recorrente: Antonio Fran
cisco de Moura e outros — Recorrida: 
Companhia de Navegação Cabo Fio — Ao 
Dr. Pedro Gordilho.

RR-212/77 — Recorrente — LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S.A. — Recorrido: Ru
bem Joaquim Alves — Ao Dr. Pedro Augus
to Musa Julião.

RR-3955/77 — Recorrente: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. — Recorridos: Antô
nio de Almeida 5? e outros — Á Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes.

RODC-498/78 — Recorrentes: Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo e 
outros — Recorrido: Sindicato dos Empre

gados Vendedorés e Viajantes do Comér
cio no Estado de São Paulo — Â Dra. 
Lotetta Maria Velletri Muselli.

Recursos — Notificação
Processo RO-AR-569/77 — Requerente: 

Carlos Frederico de Castro e Silva Fasshe
ber — Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro.

O requerente acima, por intermédio do 
advogado citado, fica notificado do despa
cho exarado pelo Exm? Sr. Ministro Presi
dente, na petição protocolada neste Tribu
nal sob n? 14237, que requereu vista dos 
autos por 5 (cinco) dias.

Despacho
” J. Como requer.
Brasília, 11/10/1979" — João de Uma 

Teixeira, Presidente do TST
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 

N?114/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 

em Sessão de Conselho, hoje realizada, re
solveu determinar a incidência do adicional 
por tempo de serviço sobre a gratificação 
de representação, devida aos seus Minis
tros. (Decreto-lei número 1445/76).

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1979
— Hegier José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 115/79

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão de Conselho, hoje realizada, re
solveu, tendo em vista o que consta do 
processo número TST-11.151/79, exonerar 
a funcionária Maria de Lourdes Pinaud Lo
bato da Costa, ocupante do cargo de Técni
co Judiciário, Classe “ A” .

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1979
— Hegier José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal Pleno

TERCEIRA TURMA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA AUDIÊNCIA DE DIS

TRIBUIÇÃO, REALIZADA NO DIA 22 DE 
OUTUBRO DE 1979.
Relator: Ministro Coqueijo Costa — Revi

sor: Ministro Ary Campista.
Processo: RR-961/79 — Origem: TRT — 

3? Região — Recte: e Recdo.: Serv. Social 
da Indústria — Sesi e Ana Costa Ribeiro — 
Advogados: Gioconda M.Zupo e Nicanos E. 
P. Armando

Processo: RR — 1391/79 — Origem: TRT
— 5? Região — Recte.: e Recdo.: Petróleo 
Bras. S/A — Petrobrás e Fernando Ribeiro 
de Araújo. — Advogados: Ruy J. Caldas 
Pereira e Ulisses R. de Resende.

PROCESSO: RR — 1467/79 — Origem: 
TRT — 3? Região — Recte.: e Recdo.: Al
berto Machado e Outros e Rede Ferroviária 
Federal S/A — Advogados: Miguel R. V. 
Peixoto e Outros e Edméa Alves de Miran
da.

Processo: RR — 1585/79 — Origem TRT
— 5? Região — Recte.: e Recdo.: Cia. de 
Navegação do São Francisco e Eliezer 
Evangelista de Mattos e Outros. — Advoga
dos: Gustavo L. Pedreira de Cerqueira e U. 
Riedel de Resende.

Processo: RR — 1612/79 — Origem: TRT
— 5? Região — Recte.: e Recdo.: Petróleo 
Bras. S/A — Petrobrás e Nilzete Torres 
Bandeira. — Advogados: Ruy J. Caldas Pe
reira e U. Riedel de Resende.

Processo: RR — 1697/79 — Origem: TRT
— 9? Reg!ão — Recte.: e e Recdo.: Getúlio 
José Curtipasi e Edeme — Arte e Comuni
cação Ltda. — Advogados: Nestor A. Mal
vezzi e Moacyr M. da Silva.

Relator: Ministro Ary Campista 
Processo: Al — 3.272/78 — Origem: TRT

— 6? Região — Agte. e Agdo.: Frederico 
Guilherme Bosch e Fundação Serviços de 
Saúde Pública. Advogados: Jairo Aquino e 
E. Borba da Silveira.

Processo: Al — 3.273/78 — Origem: TRT 
6? Região — Agte. e Agdo.: Fundação Ser
viços de Saúde Pública e Frederico Gui-
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lherme Bosch. — Advogados: E. Borba da 
Silveira e Jairo Aquino.

Processo: Al — 723/79 — Origem: TRT — 
5? Região Agte.: e Agdo.: Cia. Cimento Por
tland de Sergipe e José Francisco Vieira 
Cruz. Advogados: João P. Rodrigues da 
Costa e J. A. de A. Lobão.

Processo: Al — 853/79 — Origem TRT — 
2? Região — Agte.: e Agdo.: João Defacio e 
Light — Serv. de Eletricidade S/A. — Advo
gados: U. Riedel de Resende e P. A. Musa 
Julião.

Processo: Al — 1073/79 — Origem: TRT
— 6? Região — Agte.: e Agdo: Prefeitura 
Municipal de Pedras de Fogo e Magno Pe
reira do Carmo. — Advogados: J.J. de Bar
ros Dias e H. Guedes Maciel.

Processo: Al — 1305/79 — Origem: TRT
— 2? Região — Agte.: e Agdo.: S/A — In
dústrias Reunidas F. Matarazzo e Raimun
do Bruno dos Santos. — Advogados: M. 
Mesquita de Toledo e

Processo: Al — 1439/79 — Origem: TRT
— 8? Região — Agte. e Agdo.: Telecomuni
cações do Pará S/A — Telepará e Carmen
cita da Silva Mendonça. — Advogados: Flo
riano Barbosa e J. Acreano Brasil.

Processo: Al — 1452 179 — Origem: TRT
— 1? Região — Agte.: e Agdo.: Sta. Casa 
de Misericórdia do Rio de Janeiro e Laura 
Melo de Castro. — Advogados: J. Perez de 
Resende e

Processo: Al — 1560/79 — Origem TRT — 
7? Região — Agte. e Agdo.: Custódio Ca
landrini Maués e Fundação Serviços de 
Saúde Pública — FSESP. — Advogados: J. 
Lindival de Freitas e C. R. Martins Rodri
gues.

Processo: Al — 1750/79 — Origem TRT — 
2? Região — Agte.: e Agdo.: Bardella Bor
riello Eletromecânica S/A e Ana Alice Le
mos Nunes. — Advogados: Carlos H. Z. 
Mazzeo e U. Riedel de Resende.

Processo: Al — 2038/79 — Origem: TRT
— 5? Região — Agte. e Agdo: Telecomuni
cações da Bahia S/A e Telebahia e Mário 
Edson Mendes de Oliveira e Outro. — Ad
vogados: R. de Freitas Pinto e R. Botelho 
Monteiro.

Processo: Al — 2048/79 — Origem: TRT
— 1? Região — Agte. e Agdo.: Ecisa — En
genharia Com. de Ind. S/A e Jorge Gonçal
ves — Advogados: George R. A. Calvert e 
D. Luiz Ribeiro.

Processo: Al — 2058/79 — Origem: TRT
— 1? Região — Agte. e Agdo.: Ecisa — En
genharia Com. e Ind. S/A e Ozenildo Batis
ta do Rego. — Advogados: George R. A. 
Calvert e L. Ant? B. Lorenzoni.

Processo: Al — 2116/79 — Origem: TRT 
5? Região — Agte.: e Agdo.: Banco Améri
ca do Sul S/A e Ant? Carlos Mattos Silva. — 
Advogados: Urbano V. de Melo Filho e Re
nato Dunham

Processo: Al — 2128/79 — Origem: TRT
— 1? Região — Agte.: e Agdo.: Eciceí — 
Empresa Auxiliar de Obras Ltda. e Geraldo 
Lourenço da Silva — Advogados: George 
R.A. Galvert e Darcy L. Ribeiro.

Relator: Ministro Ary Campista e Revisor: 
Ministro Expedito Amorim.

Processo: RR-3.755/78 — Origem TRT — 
9? Região — Recte.: e Recdo.: CREDICARD
— Cia. de Turismo, Pro Promoções e Admi
nistração e Amélia Mangleri Silva. — Advo
gados: J. Régis F. Teixeira e R. Braga Fi
gueiredo.

Processo: RR — 1213/79 — Origem: TRT
— 9? Região — Recte.: e Recdo.: Cia. Para
naense de Energia Elétrica- Copei e Maria 
Gnna da Silva. — Advogados: Irineu J. Pe
ters e J. Lúcio Glomb.

Processo: RR — 1444/79 — Origem: TRT
— 9? Região — Recte.: e Recdo.: Bancial. 
Dist. de Títulos e Valorrs Mobiliários Ltda. 
e Nei Carlos Vieira Barbosa. — Os Mesmos
— Advogados: Ma. Helena M. Pitta e 
G.R.C. Vaz da Silva.

Processo: RR — 1542/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS RPBa e Rita 
Cássia de Quadros — Os Mesmos — Advo
gados: Ruy J. Caldas Pereira e U. Riedel 
de Resende.

Processo: RR — 1594/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Petróleo 
Brasileiro S/A PETROBRAS RPBa, e José

Ribeiro Gonçalves — Advogados: Ruy J. 
Caldas Pereira e U. Riedel de Resende

Processo: RR — 1640/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Telecomu
nicações da Bahia S/A — Telebahia e 
Leonídio Francisco dos Santos. — Advoga
dos: Raymundo de Freitas Pinto e B. Bote
lho Monteiro.

Relator: Ministro Expedito Amorim 
Processo: Al — 158/79 — Origem TRT — 

5?. Região — Agte e Agdo: R.C. Barros & 
Cia Ltda, e Evaristo Alves da Rocha. — Ad
vogados: Ernandes de A. Santos e Renato 
M.B. Simões.

Processo: Al — 672/79 — Origem: TRT — 
2?. Região — Agte e Agdo: Olival Freire de 
Jesus e Metalúrgica Alfredo Lippi S/A. — 
Advogados: U. Riedel de Resende e:

Processo: Al — 272/79 — Origem: TRT — 
9?. Região — Agte e Agdo: Banco Brasilei
ro de Descontos S/A e Eliseu Chocial. — 
Advogados: J. Carlos Farah e Nestor A. 
Malvezzi.

Processo: Al — 858/79 — Origem: TRT — 
2?. Região — Agte e Agdo: LIGHT — Serv. 
de Eletricidade S/A e Cecílio José de Car
valho e Outro. — Advogados: P. Amusa Ju
lião e U. Riedel de Resende.
3 Processo: Al — 1196/79 — Origem: TRT
— 2?. Região — Agte e Agdo: Progresso 
Metalfrit S/A — Ind. e Comércio e Francis
co José de Souza e Outros. — Advogados: 
J. Evangelista Ferraz e U. Ridel de Resen
de.

Processo: Al — 1409/79 — Origem: TRT
— 2?. Região — Agte e Agdo: Josefa Lopes 
Vezzetti e Banco Nacional S/A — Advoga
dos: U. Riedel de Resende e

Processo: Al — 1442/79 — Origem TRT — 
8f. Região — Agte e Agdo: Belém Diesel 
S/A e José Luiz Sanchez Cruz — Advoga
dos: Orlando Fonseca e W. Malheiros da 
Fonseca.

Processo: Al — 1507/79 — Origem: TRT
— 2?. Região — Agte e Agdo: Iracema Feu 
Silva e N. Grunkraut & Cia Ltda — Advoga
dos: U. Riedel de Resende e Saio Grunk
raut.

Processo: Al — 1724/79 — Origem: TRT
— 4?. Região — Agte e Agdo: Mário Biten
court Souza e Cia Cancredit de Administra
ção de Bens. — Advogados: Lací Ughini e 
Norma L. Podolsky Paes.

Processo: Al — 1756/79 — Origem: TRT
— 2?. Região — Agte e Agdo: Helio Fedel
so e Aço Técnica §/A — Microfusão de 
Aços Especiais. — Advogados: U. Riedel 
de Resende e Antonio Bitincof.

Processo: Al — 2042/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Agte e Agdo: Abdom Silva 
e Aquilino Joaquim Santos — Advogados: 
U. Riedel de Resende e Nadja de C. Este-
ves.

Processo: Al — 2052/79 — Origèm: TRT
— 1f. Região — Agte e Agdo: Ecicel — Em
presa Auxiliar de Obras Ltda e Jéce José 
de Souza. — Advogados: George R.A. Cal
vert e L. Ant? B. Lourenzoni.

Processo: Al — 2062/79 — Origem TRT — 
1a. Região — Agte e Agdo: Banco Real S/A 
e Wilson Argolo Mendonça — Advogados: 
Voimar de P. Freitas e J. Torres das Neves. 

Processo: Al — 2120/79 — Origem: TRT
— 8?. Região — Agte e Agdo: Lundgren Te
cidos S/A — Casas Pernambucanas e Rosa 
Ma. Rodrigues. — Advogados: Cleber S. 
dos Sanots e Itair Silva.

Processo: Al — 2133/79 — Origem: TRT
— 1?. Região — Agte e Agdo: Luiz Nas
baum e Soc. Civil Clínica Médico Odontoló
gico da Pavuna. — Advogados: Rogério V. 
de Carvalho e B. Lucas Barbosa.

Relator: Ministro Expedito Amorim e Re
visor: Ministro Coqueijo Costa.

Processo: RR — 1733/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Tarcílio Al
ves Santana e Petróleo Bras. S/A — PE
TROBRAS — RPBa. — Advogados: Ruy J. 
Caldas Pereira e J. Torres das Neves

Processo: RR — 1632/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A e Josué Fraga de 
Santana. — Advogados: Lúcia Ma. F. de A. 
White e Outros e Renato José da Costa L. 
Dunham e Outro.

Processo: RR — 1587/79 — Origem: TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Petróleo

Bras. S/A — PETROBRAS e Eufrásio Bispo 
dos Santos e Outros. — Advogados: Ruy J. 
Caldas Pereira e U. Riedel de Resende.

Processo: RR — 1026/79 — Origem TRT
— 5?. Região — Recte e Recdo: Petróleo 
Bras. S/A — PETROBRAS e Albertino José 
dos Santos e Outros. — Advogados: Ruy J. 
Caldas Pereira e U. Riedel de Resende.

Processo: RR — 1484/79 — Origem: TRT
— 2?. Região — Recte e Recdo: Antonio 
Roberti de Moraes e Syntex do Brasil S/A
— Ind. e Comércio. — Advogados: Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Aristides Catalani.

Processo: RR — 1432/79 — Origem: TRT
— 4?. Região — Recte e Recdo: Incofarma 
S/A — Produtos Farmacêuticos Ltda e Ma
riza Dornelles Cônsul. — Advogados: J. 
Ma. de Souza Andrade e Helena A. Abreu.

Trigésima Quarta Pauta de Julga
mento para a Sessão a realizar
se em 8 de novembro de 1979 
(Quinta- feira) às 13:00
Processo TST N? AI-167/79 — Relator: 

Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Esp.ecie: Agravo de instrumento despacho 
Juiz Presidente TRT 2? Região — Agdo: An
tonio Figueira Filho — Advs: Drs.: Nelson 
Dias — Ulisses Riedel de Resende.

Processo TST N? AI-325/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 3? Região Agte: Ladislau 
da Cunha Lopes — Agdo: Rádio, Industrial 
de Juiz de Fora Ltda.-Advs: Drs. Walter Ca
vallleri de Oliveira — Édelo Abraão Assad.

Processo TST N? Al - 407/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Agravo de instrumento despacho 
Juiz Presidente TRT 3? Região — Agte: Re
de Ferroviaria Federal S/A — Agdo: José 
Soares de Araújo — Advs. Drs.: Rubem Ro
meiro Pére — Múcio Wanderley Borja.

Processo TST N? AI-714/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 3? Região— Agte: Centro Ra
diológico de Goiania Ltda — Agdo: Mitsuo 
Shigueyama — Advs. Drs.: Ordélio Azeve
do Sette Victor Gonçalves.

Processo TST N? AI-721/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Agravo de instrumento despacho 
Juiz Presidente TRT 5? Região — Agte: 
Sharp S/A — Equipamentos Eletrônicos — 
Agdo: Silvio Pedro Lopes de Menezes — 
Advs. Drs.: Carlos Pina X. de Assis — Ray
mundo de Freitas Pinto.

Processo n? Al - 871/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
despacho do Presidente do TRT da 2? Re
gião — Agte e Agdo: Wallig Nordeste S/A 
Ind. e Com. e Nicola Carille — Advogados: 
Dr. Luiz R. Tácito e Pedro Dada.

Processo n? Al - 891/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de despacho do Presidente do TRT da 1? 
Região — Agte e Agdo: Rede Ferroviária 
Federal S/A e Osmar Saad — Advogados: 
Dr. Yvan de Gusmão França Baptista e Dr. 
Marly de Sá Rosa.

Processo n? Al - 901/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
despacho do Presidente do TRT da 1? Re
gião — Agte e Agdo: Ecicel Empresa Auxi
liar de Obras Ltda e José Carlos Sarges 
Garrido e Outros. — Advogados: Dr. Geor
ge R. A. Carvert e Dr. J. Aleudo de Oliveira.

Processo n? Al - 911/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Al de despacho do Presidente do TRT da 1? 
Região — Agte e Agdo: Agenciadora de 
Transportes Maio Ltda. e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rod. e Trabalha
dores em Transp. Urb. de Pas. No Munic. 
RJ. — Advogado. Dr. José Perez de Rezen
de.

Processo n? Al - 949/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Al de 
despacho do Presidente do TRT da 2? Re
gião — Agte e Agdo: Volkswagen do Brasil 
S/A e Calimério Domingos — Advogados: 
Dr. Fernando Barreto de Souza.

Processo n? Al - 953/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Amorim — Espécie: Al de des
pacho do Presidente do TRT da 2? Região
— Agte e Aqdo: Durvalino Ribeiro e Usina

Catanduva S/A - Açúcar e Álcool — Advo
gado: Dr. Tácito Ribeiro Costa.

Processo n? AI-976/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Agra
vo de instrumento despacho Juiz Presiden
te TRT 1? Região — Agte: Spy Confecções 
Ltda. — Agdo: Wilton Candêas — Advoga
do: Dr. Voimar de Paula Freitas.

Processo n? AI-998/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 2? Região — Agte: Frigorífico 
Jandira S/A — Agdo: João Nascimento de 
Jesus — Advogados: Dr. Carlos H. Z. Maz
zeo — Dr. Roseli Dietrich.

Processo n? AI-1021/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente TRT 2? Reg. Agte: Cia. Siderúr
gica de Mogi das Cruzes — Cosim - Agdo: 
Manoel Rodrigues Lopes — Advogados: 
Dr. Araci Carrasco Martins — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? AI-1025/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 1? Região — Agte: Orlando 
Vieira da Costa — Agdo: Centrais Elétricas 
Fluminense S/A — CELF - Advogados: Dr. 
Hilton Cezar de Oliveira — Dr. Hugo Mós
ca.

Processo n? AI-1068/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Agra
vo de instrumento despacho Juiz Presiden
te TRT 3? Região — Agte: Kartro S/A - Im
portadora e Distribuidora — Agdo: Agosti
nho Laporte — Advogados: Dr. Célio Goya
tá — Dr. Ernani L. S. Castro.

Processo n? Al - 1075/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 6? Região — Agte: M. Papariel
lo Ltda. — Agdo: Jos.e Fernando Quirino 
dos Santos e Outros — Advogados: Dr. Ira
poan José Soares — Dr. Déllo de Farias.

Processo n? Al — 1.098/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Al de despacho do Presidente do TRT 
da 2a. Região — Agte e Agdo: Onofre No
gueira e outro e Banco Itaú S/A. Advoga
dos: Dr. Pedro Dada e Dr. Mário de Çastro 
Pessoa

Processo n? Al — 1.117/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Al de despacho do Presidente do 
TRT da 1a. Região — Agte e Agdo: Ecisa — 
Engenharia Com. e Ind. S/A. j Cândido Nu
nes dos Santos. Advogados: Dr. George R. 
A. Calvert e Dr. Jurema S. Martins Silva

Processo n? Al — 1.125/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Al — de despacho do Presidente do 
TRT da 1a. Região Agte e Agdo: João Izoé 
da Maia e Empresa de Ônibus N. S. da Pe
nha S/A — Advogados: Dr. Luiz Trybus e 
Dr. Ma. Helena Mendonça Pitta

Processo n? Al — 1.136/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim. Es
pécie: Al de despacho do Presidente TRT 
da 3a. Região — Agte e agdo: Ma. Imacula
da da Silva Rezende e outra e Telecomuni
cações de M. Gerais S/A — Telemig. Advo
gados: Dr. Wagner de Abreu Mendes e Dr. 
Júlio Consuelo Marra e outro

Processo n? Al — 1.164/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Al de despacho do Presidente do TRT 
da 9a. Região Agte e Agdo: Centrais Elétri
cas de Sta. Catarina S/A e Bertoldo Reiter. 
Advogados: Dr. Mauri Dirceu de Araújo Go
mes e Dr. Otacilio Peron

Processo n? Al — 1.218/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Al de despacho do Presidente do 
TRT da 4a. Região Agte e Agdo: João Mar
tins da Silva Netto e Instituto Biochimico 
Maragliano Ltda. Advogados: Dr. Saul de 
Mello Calvete e Dr. Ary Chiapin e Adair 
Chiapin

Processo n? Al — 1.227/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Ary Campsta Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 2a. Região. Agte: Lúcia Matos 
— Agdo: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A. Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende, Dr. Pedro Augusto Musa Julião

Processo n? Al — 1.230/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Agravo de instrumento despacho
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Juiz Presidente TRT 2a. Região. Agtes: 
Otogamiz de Assunção e outros — Agdo: 
Kleber Calderaria e Montagens Industriais 
Ltda. Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n? Al — 1.597/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim Espé
cie: Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 1a. Região. Agte: Cetenco 
Engenharia S/A — Agdo: Sebastião
Evangelista Nepomuceno — Advogados: 
Dr. Ivan O. Nigris — Dr. José Aleudo de Oli
veira

Processo n? Al — 1.625/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim Espé
cie: Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 5a. Região Agte: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS — Agdo: 
Antônio Zacarias Pimentel — Advogados: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. Maria 
Angélica Almeida Leite

Processo n? Al — 2.848/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Agravo de instrumento despacho 
Juiz Presidente TRT 1a. Região — Agte: 
Possaves Rodrigues — Agda: Maria Luiza 
Vieira Pinto — Advogados: Dr. Alba Alves 
Barbosa de Oliveira — Dr. Paulo Maciel do 
Valle

Processo n? Al — 2.903/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Ary Campista Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 3a. Região — Agte: Rede Fer
roviária Federal S/A — Agdo: Murlo Gontijo 
Peifer — Advogados: Dr. Joaquim Costa 
Ferreira — Dr. Múcio Wanderley Borja

Processo n? Al — 3.978/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Al — de despacho do Presidente do 
TRT da 2a. Região. Agte e Agdo: Autêntica
— Equipamentos e Máquinas Ltda. e Paulo 
de Tarso Arantes. — Advogados: Dr. Fran
cisco Gonçalves Neto e Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo.

Processo n? Al — 4.161/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim Espé
cie: Al — de despacho do Presidente do 
TRT da 3a. Região. Agte e Agdo: Mannes
mann S/A e Arnely Bertolino. Advogados: 
Dr. Alberto Lourenço de Lima e Dr. Paulo 
Francisco de Assis Torres.

Processo n? Al — 4.466/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim Espé
cie Al de Despacho do Presidente do TRT 
da 1a. Região. Agte e Agdo: Centrais Elétri
cas Fluminenses S/A Celf e Paulo Souza 
Toscano Advogados: Dr. Hugo Mósca e Dr. 
Arthur Baptista Xavier

Processo n? Al — 322/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Al de despacho do Presidente do 
TRT da 3a. Região — Agte e Agdo: Francis
co Benedito dos Santos e Soc. de 
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. 
TCB. — Advogados: Dr. Ordélio Azevedo 
Sette e Dr. Edson Galassi Neves

Processo n? Al — 640/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Expedito Amorim Espécie: Al
— de despacho do Presidente do TRT da 
1a. Região — Agte e Agdo: Alfredo Saraiva 
e Çompanhia Luz Steárica Advogados: Dr. 
Walter Gomes de Araújo e Dr. Valério Re
zende

Processo n? Al — 702/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Al de despacho do Presidente do 
TRT da 1a. Região. Agte e Agdo: Antonio 
Virgílio Dantas e Transportadora Rápido 
Paulista S/A. Advogados: Dr. Luiz Ant? Bar
reto Lorenzoni e Dr. José Roberto Pereira.

Processo n? AI-789/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 2? Região — Agte.: Waldemar 
Cordts — Agdo.: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A — Advogados: Dr. Lázaro Bitten
court de Camargo — Dra. Maria Cristina 
Moreira Cambiaghi.

Processo n? AI-887/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 3? Região — Agte.: Loteria do 
Estado de Minas Gerais — Agda.: Wânia 
Maria Dervil de Magalhães — Advogados: 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins — Dr. Sil
vio dos Santos Abreu.

Processo n? AI-1.352/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: Agravo de instrumento despacho Juiz

Presidente TRT 4? Região — Agte.: Cia. 
Sul-Riograndense de Comércio de Eletro
domésticos — Agda.: Guisela Hilda Rus
chel — Advogado: Dr. Luiz Souza Costa.

Processo n? AI-1.368/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 5? Região — Agte.: Salva
dor Praia Hotel S/A — Agdo.: Raimundo 
Souza Santos — Advogados: Dr. Luiz Car
los Alencar Barbosa — Dr. Adalberto Costa 
da Borba.

Processo n? AI-1.558/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 1? Região — Agte.: ECISA
— Engenharia, Comércio e Indústria S/A — 
Agdo.: Miguel Bispo da Silva — Advoga
dos: Dr. George R. A. Calvert — Dr. Fer
nando Ferreira Campos.

Processo n? RR-5.092/77 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
2! Região — Rectes.: Benedita Briz 
Casado e Fundação Legião Brasileira de 
Assistência e Redos.: os mesmos —■ Advo
gado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Nelson M. Carlos Perotta.

Processo n? RR-2.376/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 4? Região — 
Recorrente: Flávia Silva e outro — Recorri
do: S/A Calçados Renner — Advogados: 
Dr. José Francisco Boselli — Dr. Antonio 
Fagundes Garcia.

Processo n? RR-4.490/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 9? Região
— Recorrente: Techint — Cia. Técnica 
Internacional — Recorrido: Ivo Schmitz e 
outros — Advogados: Dr. Wilson Camargo 
Barbosa — Dr. Paulo Cesar Bastos e ou
tros.

Processo n? RR-4.645/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 1? Região — 
Recorrente: Antonio da Costa Bastos e ou
tros e Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S/A — TELERJ — Advogados: Dr. Ayrton 
Ribeiro da Costa e Dr. Sérvulo José D. 
Francklin.

Processo n? RR-4.817/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 4! Região — 
Recorrente: Irmãos Lerrer S/A — Comércio 
do Vestuário — Recorrido: Carmem Júlio 
da Silva — Advogados: Dr. Paulo Serra — 
Dr. Rejane Souza Pedra.

Processo n? RR-4.987/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2‘ Região — 
Recorrente: Banco do Brasil S/A — Recor
rido: Frederico Martino — Advogados: Dr. 
Benedito José Barbosa — Dr. Rubens de 
Mendonça.

Processo n? RR-5.182/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 4? Região — 
Recorrente: Lúcio Souza de Oliveira — Re
corrido: Forjas Taurus S/A — Advogados: 
Dr. Carlos Arnaldo F. Selva — Dr. Beatriz S. 
Ilha Moreira.

Processo n? RR-5.229/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 4? Reião — 
Recorrente: Fiorisvaldo Ouriques Machado
— Recorrido: Cia. Geral de Indústrias — 
Advogados: Dr. Carlos A. Ferreira Selva — 
Dr. Renato Medina Guedes.

Processo n? RR-5.318/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2? 
Reião — Recorrente: Harlo do Brasil S/A — 
Indústria e Comércio — Recorrido: José 
Bráulio Ortiz — Advogados: Dr. Irany Ferra
ri — Dr. José Maurício Garcia Filho.

Processo n? RR-5.420/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrente: Luiz Antonio Brunheira — Re

corrido: Cia. Brasileira de Tratores — Advo
gados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Gipsy Garcia Ferreira.

Processo n? RR-5.446/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 4? Região — 
Recorrente: José Carlos da Silva e outros
— Recorrido: Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais — Advogados: Dr. 
Antonio Ferreira Martiins — Dr. Renan Val
le Machado Bandeira:

Processo n? RR-5.464/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrente: Fernando Carlos Faraco — 
Recorrido: Banco Econômico S/A — Advo
gados: Dr. José Salem Neto — Dr. José 
Eduardo Gomes Pereira.

Processo n? RR-310/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrente: James Pinheiro de Souza e ou
tros — Recorrido: Cia. Docas de Santos — 
Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua — Dr. Klaus Menge.

Processo n? RR — 393/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — 
Espeóie: RR de Decisão do TRT da 2? Re
gião — Recorrente: Acacio leme da Silva e 
outros — Recorrido: Fundação Itauclube e 
Banco Itaú S/A — Advogados: Dr. José 
Torres das Neves — Dr. Riad Semi Ake.

Processo n? RR — 220/79 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 9? Região
— Recorrente: José Balbinc da Silva e ou
tros — Recorrido: Kunijiro Hara — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Ataliba Alvarenga.

Processo n? RR — 390/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espe
óie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrente: Mutuo Miyasaki — Recorrido: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — Ad
vogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo — Dr. 
Maurício Azevedo Penna Chaves.

Processo n? RR — 408/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 1? Re
gião — Recorrente: Metal Técnica — Indús
tria e Comércio S/A — Recorrido: Antonio 
Rodrigues da Silva — Advogados: Dr. Fer
nando Barreto F. Dias.

Processo n? RR — 465/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr, Minsitro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrente: Manap — manufatura nacional 
de Plásticos S/A — Recorrido: llziidinha de 
Fátima Rosa e outro — Advogados: Dr. 
Otoniel de Melo Guimaraès — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR — 466/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Min. Expedito Amorim — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espeóie: RR de DeciSao do TRT da 2? Re
gião — Recorrente: Banco do Estado de 
São Paulo S/A — Recorrido: Luiz Kazuo 
Kague — Adovgados: Dr. Marcos Aurélio 
Pinto — Dr. José Torres das Neves.

Processo n? RR — 477/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT 5? Região — Rete: Petróleo Brasileiro 
S/A — PETROBRAS — Rpba — Redo: Car
los Bispo dos Santos — Advogados: Dr. 
Ruy Caldas Pereira — Dr. Eduardo Adami 
Góes de Araújo.

Processo n? RR — 468/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 2? Região — Rete: Fepasa — Ferrovia 
Paulista S/A — Reda: Laura Guimarães 
Carvalho — Advogados: Dr. Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n? RR — 472/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — 
Espécie: Recurso de revista de deciSao do

TRT da 3? Região — Rete: José Pereira dos 
Santos — Reda: Sociedade de Transportes 
Coletivos de Brasília — TCB — Advogados: 
Dr. Ordélio Azevedo Setté — Dr. Edson Ga
lassi Neves.

Processo n? RR — 473/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de deciSao TRT 
3! Região — Rete: Massa Falida da Cimec
— Construções Industriais Mecânicas S/A
— Redos: Raimundo Jerônimo de Carvalho 
e outro — Advogados: Dr. Wilce Paulo Léo 
Júnior — Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva.

Processo n? RR — 609/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Çampista — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
9? Região — Rete: Rede Ferroviária Fede
ral S/A — Superintendência Regional de 
Curitiba e Redos: Pedro Vuitik Sobrinho e 
outros — Advogados: Dr. Thadeu Maychro
vicz — Dr. Júlio Assumpção Malhadas.

Processo n? RR — 616/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT 5? Região — Rete: Hotel Meridien Ba
hia — Redo: Gilberto Bispo dos Santos — 
Advogados: Dr. Aurélio Pires — Dr. Eduar
do Adami Góes de Araújo.

Processo n? RR — 636/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espe
óie: RR de decisão do TRT da 1? Região — 
Recte e Recdo: S/A Contonificio Gávea e 
José Ant? da Silva Branco Celso Alvares de 
Magalhães e Nelson Luiz de Lima.

Processo n? RR — 675/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de decisão do TRT da 5? Região — 
Recte e Recdo: Jucildes Ma. Pita Mercuri e 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
RLAM — Advogados: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Dr. Ruy Caldas Pereira e 
Penna Fernandez.

Processo n? RR — 676/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de decisão do TRT da 5? Região
— Recte e Recdo: Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRAS — RPBa. e José Pedro 
Barreto de Oliveira Batista — Advogados: 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez e Adal
berto Costa de Borba.

Processo n? RR — 692/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de decisão do TRT da 4? Região
— Recte e Recdo: Eduardo Pugliese e ou
tro e Cia Estadual de Energia Elétrica — 
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva — Dr. Êrica Schaeffer.

Processo n? RR — 693/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de deciSao do TRT da 4? Re
gião — Recte e Recdo: Cia. Estadual de 
Energia Elétrica e Eucludes Dolesque Sai
cosque — Advogados: Dr. Flávio Tadeu 
Leal — Dr. Marcos Juliano Borges de Aze
vedo.

Processo n? RR — 695/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de decisão do TRT da 9? Região — 
Recte e RRecdo: Banco Bamerindus do 
Brasil S/A e José Vida Costa — Advoga
dos: Dr. Waldomiro Ferreira Filho e Dr. Jo
sé Ma. de Souza Andrade.

Processo n? RR — 704/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
1? Região — Rete: Heze Joaquim da Silva
— Redo: Unibanco União de Bancos Brasi
leiros S/A — Advogados: Dr. José Tôrres 
das Neves — Dr. Carlos Alberto Soares 
Cardoso.

Processo n? RR — 740/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
4? Região — Rete: Adão da Silva Pontes — 
Redo: Rio Grande - Companhia de Celulose 
do Sul - Riocell — Advogados: Dr. Alino da 
Costa Monteiro — Dr. Lúcio Mascarenhas.

Processo n? RR — 752/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — Re-
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visor: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 4? Região — Rete: Elevadores Sur S/A
— Indústria e Comércio — Rede: Alceu L.u
cio Reis — Advogados: Dr. Gomercindo 
Lina Coitinho — DTLaci Ughinl.

Processo n? RR — 754/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 4? Região — Rete: Companhia Esta
dual de Energia Elétrica — Advogados: Dr. 
Érica Shaefer — Dr“Alino da Costa Montei
ro.

Processo n? RR — 758/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
1? Região — Rete: Light-Serviços de Eletri
cidade S/A — Redo: Carlos Tavares No
gueira — Advogados: Pedro Augusto Musa 
Julião — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 760/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Esp.ecie: Recurso de Revista de decisão 
TRT 1? Região — Rete. Companhia Vale do 
Rio Doce — Redos: Edelson de ello Cila 
Flor e Outros — Advogados: Dr. João de Li
ma Teixeira Filho — Dr. César Pires Cha
ves.

Processo n? RR — 762/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
4? Região — Rete: Gelcy José Cardoso e 
Outros — Redo: Rio Grande - Companhia 
de Celulose do Sul-Riocell — Advogados: 
Dr. José Nascimento da Silva Filho — Dr. 
Teimo Ubirajara Rodrigues.

Processo n? RR — 783/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 5? Região — Rete: Petróleo Brasileiro 
S/A — Petrobrás - RPBA — Reda: Leonor 
Oliveira dos Santos Pereira — Advogados: 
Dr. Ruy Gorge Caldas Pereira — Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 789/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 
1? Região — Rete: Gilberto da Silva Barre
to Filho — Redo: Construtora Mendes Ju
nior S/A — Advogados: Dr. Darcy Luiz Ri
beiro — Dr. Edison Pottes Valle.

Processo n? RR — 797/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 2? 
Região — Rete: Antonio Aggio — Redo: 
Banco do Estado de São Paulo S/A — Ad
vogados: Dr. José Torres das Neves — Dr. 
Marco Aurélio Pinto.

Processo n? RR — 874/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 9? Região — Rete: Firmino Vicente No
gueira — Redo: Companhia de Telecomuni
cações do Paraná — Telepar — Advoga
dos: Dr. Yoshlhiro Miyamura — Dr. Alido 
Lorenzatto.

Processo n? RR — 882/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 9? Região — Rete: Rede Ferroviária 
Federal S/A — Redo: João Pedro Neves 
Bogado — Advogados: Dr. Arno Duarte — 
Dr. Euclides Sérgio Ribas Caldas.

Processo n? RR — 884/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: RR de decisão do TRT da 3? Re
gião — Recte e Recdo: Eduardo Pulier Fi
lho e Hospital Municipal Odilon Bherns Ad
vogados: Dr. Itália Ma. Viglieni e Dr. Luiz 
Marinho de Abreu e Silva.

Processo n? RR — 820/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: RR de decisão do TRT da 9? Região
— Recte e Recdo: Zigmundo Klisevicz e 
Banco Bamerindus do Brasil S/A. Advoga
dos: Dr. José Ma. de Souza Andrade e Dr. 
Pedro Paulo Fernandes.

Processo n? RR — 891/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es

pécie: RR de decisão do TRT da 4? Região
— Recte e Recdo: Elcias Henriques Gomes 
e Wallig S/A - Ind. e Comércio - Os Mes
mos. Advogados: Dr. Mário Chaves e Cristi
na Ambros.

Processo n? RR — 893/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor. Exm.Io Sr. Ministro Ary Campista — 
Espécie: RR de decisão do TRT da 4? Re
gião — Recte e Recdo: Jos.e Vanderli Oli
veira Henrique e Wallig Sul S/A - Ind. e Co
mércio. Advogados: Dr. Mário Chaves — 
Dr. Ricardo Luiz Wurdig.

Processo n? PR — 896/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de decisão do TRT da 4? RE
gião — Recte e Recdo: Zivi S/A — Cutela
ria Advogados: Dr. Manoel Rodrigues e Ou
tros. Elio Carlos Englert, Thiago Westenho
fen.

Processo n? RR — 922/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Esp.ecie: RR de decisão do TRT da 5? Re
gião — Recte e Recdo: Amaro Amorim de 
Oliveira e Euro Piratas — Serviços de As
sistência Marítima Ltda. Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e Luiz Carlos 
Alencar Barbosa.

Processo n? RR — 947/79 (corre junto Al
763/79) — Relator: Exm? Sr. Ministro Expe
dito Amorim — Revisor: Exm? Sr. Ministro 
Coqueijo Costa — Espécie: RR de Decisão 
do TRT da 2? Região — Recorrente: Olival 
Dantas de Morais — Recorrido: 5B — In
dústria Metalúrgica Ltda. — Ulisses Riedel 
de Resende — Advogados: Dr. Henrique 
Nelson Calandra.

Processo n? Al — 763/79 (Corre junto RR
947/79) — Recorrente: 5B Indústria Metalúr
gica Ltda. — Recorrido: Olival Dantas de 
Morais — Advogados: Dr. Henrique Nelson 
Calandara — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n? RR — 962/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm.J Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 3? Região
— Recorrente: Sociedade de Abastecimen
to de Brasília S/A — SAB — Recorrido: 
Humberto Pereira dos Santos — Advoga
dos: Dr. Ordélio Azevedo Sette — Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 966/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3? Re
gião — Recorrente: Rede Ferroviária Fede
ral S/A — Recorrido: Afileu Meira da Cruz e 
outros — Advogados: Dr. Rubem Romeiro 
Péret — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 967/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 5? Região
— Recorrente: Eduardo Bispo e outros e 
Petróleo Brasileiro S/A — Petrobrás — Ad
vogados: Dr. Recorrido: os mesnrios — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo n? RR — 986/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 1? Região
— Recorrente: Ivanilda da Silva Oliveira — 
Recorrido: Confrelar — Associação de Pou
pança e Empréstimo — Advogados: Dr. 
Hértenes Santa Bárbara Pereira.

Processo n? RR-987/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista - - Espécie: 
RR de Decisão do TRT da 1? Região — Re
corrente: Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. e Vera Lúcia Pereira Vieira — Recorri
do: os mesmos — Advogados: Dr. Cândido 
Guilherme Gafrée Thompson e Fernando 
C. de Almeida.

Processo n? RR-991/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
RR de Decisão do TRT da 1? Região — Re
corrente: Carlos Almeida Martins —
Recorrido: Cia. Siderúrgica Nacional — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Carlos Frederico Carneiro de Campos.

Processo n? RR-992/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 1? Região —

Recorrente: Ary Monteiro da Silva — 
Recorrido: Cia. de Transportes Coletivos 
do Estado do RJ — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Armando Pereira 
de Miranda.

Processo n? RR -979/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 5? Região — 
Recorrente: José Nunes de Souza — 
Recorrido: Petróleo Brasileiro S.A. — PE
TROBRAS — Advogados: Dr. Ulisses
Riedel de Resende — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo n? RR-1027/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr.Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 5? Região
— Recorrente: Miguel Emídio dos Santos
— Recorrido: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRÁS — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo n? RR-1030/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5? Re
gião — Interessados: Recorrente: Walde
mar Gomes de Menezes — Recorrido: Pe
tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRÁS — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n? RR-1093/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 5? Região
— Recorrente: Antonio da Cruz Cardoso e 
outros — Recorrido: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende — Dr. Eduardo Silva Costa.

Processo n? RR-1140/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Çampista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 2? Região — 
Recorrente: Rubens Spinelli — Recorrido: 
Cia. Docas de Santos — Advogados: Dr. 
Tânia Mariza Mitidiero — Dr. Klaus Menge.

Processo n? RR-1176/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 3? Região — 
Recorrente: Andreiino dos Reis Pelegrine
— Recorrido: VIPLAN — Viação Planalto 
Ltda. — Advogados: Dr. Paulo Ernesto Sal
vo — Dr. Arlindo Leoni de Souza.

Processo n? RR-1177/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3? Re
gião — Recorrente: UNIBANCO Segurado
ra S.A. — Recorrido: Francisco Marques 
Rodrigues — Advogados: Dr. Leila Azeve
do Sette — Dr. José Torres das Neves.

Processo n? RR-1194/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de Decisão do TRT da 5? Região — 
Recorrente: Anísio Inácio Louvores e ou
tros — Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende — Dr. Weimar Figueiredo.

Processo n? RR-1207/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: RR de Decisão do TRT da 5? Região
— Recorrente: MESBLA S.A. — Recorrido: 
Rubem de Freitas Rosado — Advogados: 
Dr. Celso Luiz Braga de Castro — Dr. 
Ernandes de Andrade Santos.

Processo n? RR-1212/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr.Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão do TRT 
9? Região — Recorrente: Estado do Paraná
— Recorridos: Lygia Campos Lemos e ou
tros — Advogados: Dr. losael José Millani
— Dr. Irio Alves Pereira.

Processo n? RR-1225/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT 4? Região — Recorrente: Cia. Estadual 
de Energia Elétrica — Recorridos: Osvaldo 
Ferreira Silva e outros — Advogados: Dr. 
Gildo Antonio Nozari — Dr. Aline, da Çosta 
Monteiro.

Processo n? RR-1248/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do

TRT da 2? Região — Recorrente: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Re
corrido: HumbertooJubilutpJúnior Humber
to Catalani — Advogados: Dr. Heraldo Jubi
lut Júnior — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n? RR-1266/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão TRT 3? 
Região — Recorrente: Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. — Recorrida: Maria Apare
cida da Silva — Advogados: Dr. Carlos 
Victor Muzzi — Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n? RR-1304/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão TRT 4? 
Região — Recorrente: Ary Becker — 
Recorrido: Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A. — Advogados: Dr. Nilo Figueira 
Teixeira — Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo n? RR-1309/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão TRT 
5? Região — Recorrente: Antonio Pereira 
de Siqueira — Recorrido: Expresso Ouro 
Preto — Advogados: Dr. Nilson Tosta de 
Araújo — Dr. Rafael Felloni de Mattos.

Processo n? RR — 1319/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: RR - de decisão do TRT da 1? Re
gião — Recte e Recdo: Cetenco En
genharia S/A e Severino Menezes de San
tana — Advogados: Dr. Hen Pinela da Silva
— Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni.

Processo n? RR - 1332/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — 
Espécie: RR de Decisão do TRT da 5? Re
gião — Recte e Recdo: Ant? Gonçalves de 
Oliveira e Outros e Rede Ferroviária Fede
ral S/A — Advogados: Dr. Ulisses Riedel 
de Resende Dr. Hílmary Alves Passos.

Processo n? RR - 1333/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de decisão do TRT da 5? Re
gião — Recte e Recdo: Techint - Cia 
Técnica Internacional e José Alves da Silva
— Advogados: Dr. Antemar José I. Souto e 
Abilio A. dos Santos.

Processo n? RR - 1355/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de decisão do TRT da 1? Região — 
Recte e Recdo: José Maximiano Galvão e 
outro e Cia Ilhéus de Seguros — Advoga
dos: Dr. Carlos Eduardo C. de Britto e Dr. 
Humberto Ricardo da Silva

Processo n? RR - 1359/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: RR de decisão do TRT da 2? Re
gião — Recte e Recdo: Cremildo Borges de 
Oliveira e Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo (Inst? Médico Legal) — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Sérgio Pinho Carvalho.

Processo n? RR - 1413/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: RR de decisão do TRT da 1? Região — 
Recte e Recdo: Dist. Copaleme de Prod. 
Alim. Ltda. e Kibon S/A - Ind. Alimentícias 
e Leocádio Honório de Souza — Advoga
dos: Dr. Jorge A. T. Thomé e Moadely R. 
Moreira — Dr. João Pedro S. Bandeira de 
Mello Filho.

Processo n? RR - 1455/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 3? Região — Rete: Maria Francisca 
Marques — Redo: Município de Uberlândia
— Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
— Dr. Sérgio de Oliveira Marquez.

Processo n? RR-1456/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 3? Região — Retes: Walter Meira Mi
randa e Cia. Vale do Rio Doce e Redos: Os 
mesmos — Advogados: Dr. Júlio B. Gomi
de e Moacir Afonso Andrade.

Processo n? AI-1146/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT 9?
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Região — Agte: Banco Itaú S/A — Agdo: 
Admir de Paula Rodrigues — Advogados: 
Dr. Paulo Roberto F. Pereira — Dr. Nestor 
A. Malvezzi.

Processo n? RR-1496/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 9? Região — Rete: Admir de Paula Ro
drigues — Redo: Banco Itaú S/A — Advo
gados: Dr. José Torres das Neves — Dr. 
Paulo Roberto F. Pereira.

Processo n? RR-1563/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 2? 
Região — Rete: Nelson de Andrade — Re
da: Techint - Cia. Técnica Internacional — 
Advogados: Dr. Arlindo Tufy Maluli — Dr. 
Wilson Camargo Barbosa.

Processo n? RR-1567/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 1? 
Região — Rete: Vernilac - Tintas e Vernizes 
Ltda. — Reda: Terezinha Jos Ferreira — 
Advogados:Dr. Ely Duarte Magalhães — Dr. 
Jorge Dias Martins.

Processo n? RR-1568/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 1? Região — Retes: Juvenal Antonio 
de Oliveira e Cia. de Transportes Coletivos 
do Estado do RJ - CTC e Redos: Os mes
mos — Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e Jorge Alberto Tavares Thomé.

Processo n? RR-1616/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 8? 
Região — Rete: Copala - Indústrias Reuni
das S/A — Redo: Geraldo Nazaré de Souza
— Advogados: Dr. Deusdedith Freire Brasil 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR - 1634/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 5? 
Região — Rete: Empresa de Portos do Bra
sil S/A - Portobrás — Redo: Carlos Alberto 
Silva — Advogados: Dr. Aurélio Pires e Ou
tros — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-1723/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 5? 
Região -- Retes: Abílio dos Santos Borges 
e Outros — Reda: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Sel
va — Dr. Eduardo Silva Costa.

Processo n? RR - 1907/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Es
pécie: Recurso de revista de decisão TRT 1 ? Região — Rete: Palmyr Virginio da Silva
— Redo: Petróleo Brasileiro S/A - PETRO
BRAS — Advogados: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo — Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra.

Processo n? RR-2076/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
8? Região — Rete: Alberto Duarte de Olivei
ra — Reda: Fundação Educacional do Esta
do do Pará (Escola Superior de Educação 
Fsica) — Advogados: Dr. Cesar Zacharias 
Mártyres — Dr. Ana Maria Martins Rios.

Adendo
Processo n? AI-3.272/78 — Relator: Ex

mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 6? Região — Agte: Frederi
co Guilherme Bosch — Agda: Fundação 
Serviços de Saúde Pública — Advogados: 
Dr. Jairo Aquino Dr. Evandro Borba da Sil
veira.

Processo n? AI-3.273/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 6? Região — Agte: Funda
ção Serviços de Saúde Pública — Agdo: 
Frederico Guilherme Bosch — Advogados: 
Dr. Evandro Borba da Silveira — Dr. Jairo 
Aquino.

Processo n? AI-723/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Agra
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vo de instrumento despacho do Juiz Presi
dente TRT 5! Região — Agte: Companhia 
Cimento Portland de Sergipe — Agdo: José 
Francisco Vieira Cruz — Advogados: Dr. 
João Pirito Rodrigues da Costa — Dr. José 
Augusto de Azevedo Lobão.

Processo n? AI-853/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Agra
vo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 2“  Região —  Agte: Joaõ 
Defacio — Agdo: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S/A — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Pedro Augusto 
Musa Julião.

Processo n? AI-1.073/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 6? Região — Agte: Prefeitu
ra Municipal de Pedras do Fogo — Agdo: 
Magno Pereira do Carmo — Advogados: Dr. 
Joaquim José de Barros Dias — Dr. Hilde
mar Guedes Maciel.

Processo n? AI-1.305/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 2? Região — Agte: S/A — 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo — Agdo: 
Rai mundo Bruno dos  S a n t o s  — 
Advogados: Dr. Milton Mesquita de Toledo.

Processo n? AI-1.439/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente do TRT 8? Região — Agte: Teleco
municações do Pará S/A — TELEPARÁ — 
Agdo: Carmencita da Silva Mendonça — 
Advogados: Dr. Floriano Barbosa — Dr. Jo
sé Acreano Brasií.

Processo n? AI-1.452/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 1? Règião — Agte: Santa 
Casa de Misericórdia do Rio de Advoga
dos: Dr. José Perez de Resende.

Processo n? AI-1.560/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 7? Região — Agte: Custódio 
Calandrini Maues — Agdo: Fundação Servi
ços de Saúde Pública — FSESP — Advoga
dos: Dr. José Lindival de Freitas — Dr. 
Carlos Roberto Martins Rodrigues.

Processo n? AI-1.750/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ay Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 2f Região — Agte: Bardella 
Boriello Eletromecânica S/A — Agda: Ana 
Alice Lemos Nunes — Advogados: Dr. Car
los H. Z. Mazzeo — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? AI-2.048/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 1? Região — Ecisa — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A — gte: Ag
do: Jorge Gonçalves — Advogados: Dr. 
George R. A. Calvert — Dr. Darcy Luiz Ri
beiro.

Processo n? AI-2.058/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz Pre
sidente TRT 1? Região — Agte: ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A — 
Agdo: Ozenildo Batista do Rego — Advoga
dos: Dr. George F. A. Galvert — Dr. Luiz 
Antonio Barreto Lorenzoni.

Processo AI-2.116/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: Agra
vo de instrumento despacho Juiz Presiden
te TRT 5? Região — Agte: Banco América 
do Sul S/A — Agdo: Antônio Carlos Mattos 
Silva — Advogados: Dr. Urbano Vitalino de 
Melo Filho — Dr. Renato Dunham.

Processo n? AI-2.128/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Agravo de instrumento despacho Juiz 
Presidente TRT 1? Região — Agte: Ecicel 
— Empresa Auxiliar de Obras Ltda. — Ag
do: Geraldo Lourenço da Silva — Advoga
dos: Dr. George R. A. Calvert — Dr. Darcy 
Luiz Ribeiro.

Processo n? RR-5.433/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
1? Região — José Luiz Gomes — Rete — 
Redo: Automóvel Club do Brasil — Advoga
dos: Dr. Alino da Costa Monteiro — Dr. Jo
sé Eduardo Hudson Soares.

Processo n? RR-761/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: Ex-
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mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Recurso de revista de decisão TRT 4! Re
gião — Rète: Franklin dos Santos Moraes
— Reda: Companhia Estadual de Energia
Elétrica----- - C.E.E.E. — Advogados: Dr.
Alino da Costa Monteiro — Dr. Flávio Tadeu 
Leal.

Processo n? RR-881/79 — Relator; Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Recurso de revista de decisão do TRT 9? 
Região — Rete: Maria Onélia Baungartner
— Reda: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux 
S/A — Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Aldo Antonio Peluso.

Processo n? RR-961/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Ary Campista — Espécie: 
Recurso de revista da decisão TRT 3? Re
gião — Rete: Serviço Social da Indústria — 
SESI — Reda: Ana Costa Ribeiro — Advo
gados: Dr. Gioconda Marília Zupo — Dr. Ni
canor Eustáquio P. Armando.

Processo n? RR-1388/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — 
Espécie: Recurso de revista de decisão 
TRT 9? Região — Retes: Ernesto Dalcastag
ne e outros — Reda: Fábrica de Tecidos 
Carlos Renaux S/A — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Júlio A. Malhadas.

Processo n? RR-1391/79 — Relator: Ex
mo. Sr, Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Minsitro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 5? 
Região — Rete: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRÁS — RPBa — Redo: Fernando 
Ribeiro de Araújo — Advogados: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n? RR-1404/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor:
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Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 4? 
Região — Rete: João Batista Zinck Camar
go — Reda: Cia. Estadual de Energia Elétri
ca — Advogados: Dr.. José Francisco Bo
selli — Dr. Wilson Branco.

Processo n? RR-1409/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 4? 
Região — Rete: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — Redo: Afonso Veiga — Advoga
dos: Dr. Gilberto de Olvieira — Dra. Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n? RR-1598/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão TRT 2? 
Região — Rete: Companhia Docas de San
tos — Redos: llson Martins Lopes da Silva 
e outros — Advogados: Dr. Klaus menge — 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR-1612/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Coqueijo Costa — Revisor: 
Exmo. Sr. Minsitro Ary Campista — Espé
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
5? Região — Rete: Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRÁS — Redo: Nilzete Torres 
Bandeira — Advogados Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira — Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Os processos constantes desta pauta 
não foram julgados nesta Sessão, ficam au
tomaticamente adiados para a próxima, ex
traordinária, independentemente de nova 
publicação, quando ultrapassarem de vinte 
os feitos remanescentes (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional — artigo 38).

Em 24 de outubro de 1979 — Mario de Al
buquerque Maranhão Pimentel Jr., Secre
tário.


